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DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - INTERIOR SUL

Aviso de Contratação 3/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

3/2026 257053-DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - INTERIOR 
SUL

THIAGO AUGUSTO VILAS BOAS 
SILVA

05/05/2026 15:33 (v 
0.12)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 25065.000296/2026-82

1. DO OBJETO

AVISO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA
90003/2026

 

CONTRATANTE (UASG)

257053

 

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de geofone
e conserto de vazamentos detectados no Sistema de Abastecimento de Água
(SAA) nas aldeias Pavão, Barragem e Sede no município de José Boiteux/SC.
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$129.068,97

 

UASG 257053
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1.  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Conforme divulgado no compras.gov.br (horário de Brasília)

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

De 08:00 às 14:00 h

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço global

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM

NÃO
 

 

 

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA - INTERIOR SUL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90003/2026

Processo Administrativo n° 25065.000296/2026-82

Torna-se público que o  Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul, por meio do   Serviço de Contratação de
Recursos Logísticos, sediado na Rua Capitão Pedro Leite, 530, CEP 88117-600, Barreiros, na cidade de São José
/SC, realizará  , com critério de julgamento , na hipótese do art. 75 inciso I  nosDispensa Eletrônica  menor preço  , ,
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, do
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

DO OBJETO

1.1.    O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por dispensa
de licitação, de empresa especializada para a realização de serviços de geofone e conserto de vazamentos
detectados no Sistema de Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, Barragem e Sede no município de José
Boiteux/SC, de abrangência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul (DSEI/ISUL), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2.        O critério de julgamento adotado será o , observadas as exigências contidas neste Aviso demenor preço
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1.    Não se aplica.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1.        A  participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no
Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

    3.1.1    O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

    3.1.2.    O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

    3.1.3.    O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros
não autorizados.

      3.2.       Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno   porte, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, e do Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015.

3.3.    Não poderão participar desta dispensa de licitação:

    3.3.1.    aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

    3.3.2.    sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;

    3.3.3.    empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

        3.3.4.        autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

      3.3.5.       empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

        3.3.6.        pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

      3.3.7.       aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

    3.3.8.    empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976
, concorrendo entre si;

    3.3.9.    pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Aviso de Contratação Direta - 90003/2026 (0055114281)         SEI 25065.000296/2026-82 / pg. 3



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aviso de Contratação Direta – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Versão: SET/2025.

4 de 13

    3.3.10.    Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

3.4.        Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.5.       O impedimento de que trata o item 3.3.6 aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

3.6.    A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 3.3.4 e 3.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7.    Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.8.    O disposto nos itens 3.3.4 e 3.3.5 não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.9.        Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

3.10.    A vedação de que trata o item 3.4, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL

4.1.       O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.

4.2.    O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

    4.2.1.    O fornecedor  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.não

4.3.    Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado, vinculam a Contratada.

4.4.       Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;.

     4.4.1.    A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

      4.4.2.        Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5.       Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
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4.6.    Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7.       A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8.    O prazo de validade da proposta não será inferior a  a contar da data de sua apresentação.90 (noventa) dias,

4.9.    No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

      4.9.1.       que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

    4.9.2.    que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

      4.9.3.       que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e
verdadeiras;

      4.9.4.        que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

   4.9.5.    que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da
Constituição; e

  4.9.6.    não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

4.10.    O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.11.    O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 

5. DA FASE DE LANCES

5.1.        A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.

5.2.    Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

    5.2.1    O lance deverá ser ofertado pelo  do item.valor unitário

5.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

      5.3.1       O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
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    5.3.2.    O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento)

5.4.       Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

5.5.    Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6.    Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

5.7.    Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

    5.7.1.    O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.    Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação, o gestor poderá negociar condições mais vantajosas.

    6.1.1.    Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o
maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

       6.1.2.       A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do
 respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, forsistema,

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a
contratação.

6.2.    Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.3.    Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso,
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

    6.3.1.    Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com
indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta
vencedora.

6.4.    Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de
2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
    6.4.1.    Sicaf;
    6.4.2.    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5.    A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.

6.6.    A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no
CPF do sócio majoritário da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

6.7.    Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.
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      6.7.1       A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

    6.7.2.    O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

     6.7.3.        Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

6.8.        Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.

6.9.        Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.10.    Será desclassificada a proposta vencedora que:

    6.10.1.    contiver vícios insanáveis;

    6.10.2.    não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;

        6.10.3.        apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

    6.10.4.    não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

    6.10.5.    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que
insanável.

6.11.    Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

      6.11.1.        for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

    6.11.2.    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.12.    Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade
de preços considerará o seguinte:

      6.12.1.       Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de
aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

            6.12.1.1       Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade;

    6.12.2.    Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade
de preços será:

    6.12.2.1.    O valor global estimado para a contratação.;

    6.12.2.2.    Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

    6.12.3.    Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração.
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    6.12.4.    Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

6.13.    Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.14.       Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.

    6.14.1.    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

      6.14.2.       Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.15.    Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.16.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.17.       Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.18.    Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1.    Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2.    A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

      7.2.1       É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação
atualizada.

    7.2.2    O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar as certidãoões válida(s).

7.3.        Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.4.       Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.5.      Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
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      7.5.1.       Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o
Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de  para o20% 
consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.

7.6.       Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já
apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de  ( ) horas, sob pena de inabilitação.2 duas

7.7.    Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.8.        Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

7.9.    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.10.       Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.11.    Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.12.        Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

    7.12.1.    Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará
a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

7.13.    Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  Não se aplica.

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

9.1. Não se aplica.

10. DA CONTRATAÇÃO

10.1.      Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

10.2.    O adjudicatário terá o prazo de  dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar5 (cinco)
o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.
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    10.2.1.    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de  dias, a contar da data de seu recebimento ou da5 (cinco)
disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.

    10.2.2.    O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.3.    O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

10.4.    Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato.

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1.    Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:

     11.1.1.    dar causa à inexecução parcial do contrato;

     11.1.2.    dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

    11.1.3.    dar causa à inexecução total do contrato;

    11.1.4.    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

    11.1.5.    não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

    11.1.6.    não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

     11.1.7.    ensejar o retardamento da execução  da contratação direta sem motivo justificado;ou da entrega do objeto

     11.1.8.    apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

    11.1.9.    fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

    11.1.10.    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

      11.1.10.1        Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

    11.1.11.    praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e

    11.1.12.    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

    11.1.13.    O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

     11.1.14.    Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

       11.1.15.       Multa de  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do10% (dez por cento)
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12;
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    11.1.16.    Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

    11.1.17.    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave.

11.2.       A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

11.3.    Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

11.4.       Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

11.5.        Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

11.6.       Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade30   (trinta) 
competente.

11.7.       A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.8.    Na aplicação das sanções serão considerados:
    11.8.1.    a natureza e a gravidade da infração cometida;
    11.8.2.    as peculiaridades do caso concreto;
    11.8.3.    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
    11.8.4.    os danos que dela provierem para o Contratante; e
     11.8.5.      a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.9.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

11.10    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.11.       O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

11.12.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13.    As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1.       No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

     12.1.1.    republicar o presente Aviso com uma nova data;

        12.1.2.        valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas;

        12.1.2.1.    No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

            12.1.2.2.        fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

12.2.    As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

12.3.    Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste
deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração
na respectiva notificação.

12.4.        Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

12.5.    Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

12.6.    Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

12.7.    No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.8.        As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

12.9        Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação.

12.10.    Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

12.11.    Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

12.12.    Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

        12.12.1.  Termo de Referência nº 12/2026

            12.12.1.1.  Estudo Técnico Preliminar nº 12/2026 

      12.12.2. Anexo II - Memorial Descritivo

   12.12.3. Anexo III - Orçamento Resumo      
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        12.12.4. Anexo IV-Orçamento Sintético

12.12.5. Anexo V - Orçamento Analítico 

12.12.6. Anexo VI - Composições Próprias Unitárias 

12.12.7. Anexo VII - Cotações e Análise Pesquisa 

12.12.8. Anexo VIII - Cronograma Físico-Financeiro 

12.12.9. Anexo IX - BDI e Detalhamento Encargos Sociais

12.12.10. Anexo X - Curva ABC Insumos 

12.12.11. Anexo XI - Curva ABC Serviços

12.12.12. Anexo XII - Memorial de Cálculo Quantitativos

12.12.13. Anexo XVI - Modelo Ordem de Serviço.

12.12.14. Anexo XVII - Modelo Termo de Recebimento Provisório.

12.12.15. Anexo XVIII - Modelo Termo de Recebimento Definitivo.

12.12.26 - Minuta do Contrato

 

São José/SC, 05 de maio de 2026.

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SIMONIEL ARISTIDES FAUSTINO PATTE
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 05/05/2026 às 15:33:15.
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Item Especificação CATSER Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

01

Serviço de geofone e
conserto de vazamentos
detectados no Sistema de
Abastecimento de Água
(SAA) nas aldeia Pavão,
barragem e Sede no
município de José Boiteux
/SC

22225 Unid 01 R$ 129.068,97  R$  129.068,97

TOTAL GLOBAL R$ 129.068,97 

DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - INTERIOR SUL

Termo de Referência 12/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
12/2026 257053-DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - INTERIOR SUL ANDERSON TRUPPEL 18/03/2026 19:27 (v 0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 25065.000296/2026-82

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada a realização de serviços de geofone e conserto de vazamentos detectados no Sistema de
Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no município de José Boiteux/SC, de abrangência ao Distrito Sanitário
Especial Indígena Interior Sul (DSEI/ISUL), através de  , com fulcro no Inciso I, no Artigo 75, da Lei 14.133, de 01 deDispensa de Licitação
abril de 2021., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

 

 

 

 

 

 

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de , nos termos da Lei nº 14.133/2021, por apresentaremServiços Comum de Engenharia
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos e amplamente disponíveis no mercado, sendo compostos por atividades
rotineiras da engenharia sanitária, como detecção de vazamentos por geofonamento, escavação, reparo de tubulações e recomposição
do solo, executadas com métodos e técnicas consolidados, sem necessidade de soluções inovadoras ou elevada complexidade técnica, o
que permite sua especificação de forma clara e padronizada e a comparação objetiva entre propostas, garantindo a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração.

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado não contínuo, sendo contratados por escopo. 

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

UASG 257053
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1.5. O Contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação e descrição da necessidade da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada a realização de serviços de geofone e
conserto de vazamentos detectados no Sistema de Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no
município de José Boiteux/SC, de abrangência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul (DSEI/ISUL), sendo necessária
para a adequada regularização e requalificação da infraestrutura hidráulica existente.

2.1.2. A  referida necessidade se dá devido p desabastecimento que atinge parte da aldeia, comprometendo a regularidade do
fornecimento de água. Atualmente, para minimizar os impactos à população, o abastecimento vem sendo realizado de forma
emergencial por meio de carro-pipa, solução esta que não se mostra adequada de forma permanente. Dessa forma, torna-se
necessária a adoção de medidas para a regularização e requalificação da infraestrutura hidráulica existente, visando restabelecer
a segurança operacional do sistema e garantir a continuidade do abastecimento de maneira eficiente e sustentável.

2.1.3. A atividade demanda procedimentos técnicos específicos, incluindo escavação controlada, isolamento de trechos, corte e
remoção de materiais, recomposição de solo e encaminhamento adequado de resíduos, os quais requerem equipamentos
especializados para detecção de vazamentos e equipe qualificada, não disponíveis na capacidade operacional local.

2.1.5. Dessa forma, justifica-se a contratação proposta, considerando sua relevância técnica, operacional e sanitária, bem como
sua adequação às normas de engenharia aplicáveis aos sistemas de abastecimento de água.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: UASG 257053

II) Data de publicação no PNCP: 

III) Id do item no PCA: Documento de Formalização de Demanda  (SEI nº 0053376651)

IV) Classe/Grupo:

V) Identificador da Futura Contratação: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3.1. Os serviços serão elaborados atendendo as especificações contidas no Anexo II : Memorial Descritivo (SEI nº 0053376667), anexos
a este processo, sendo.

3.1.1. OBJETIVO

3.1.1.1. O presente Memorial Descritivo tem por finalidade especificar de forma completa e detalhada todos os serviços necessários para
identificar e corrigir os vazamentos na rede de água e nos ramais   do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) da Aldeia Pavão,
Barragem e Sede, no município de José Boiteux/SC, abrangendo métodos construtivos, materiais, equipamentos, procedimentos
operacionais e diretrizes técnicas.

3.1.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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3.1.2. 1. A referida necessidade justifica-se em razão do desabastecimento que atinge parte da aldeia, comprometendo a regularidade do
fornecimento de água. Atualmente, para minimizar os impactos à população, o abastecimento vem sendo realizado de forma emergencial
por meio de carro-pipa, solução esta que não se mostra adequada de forma permanente. Dessa forma, torna-se necessária a adoção de
medidas para a regularização e requalificação da infraestrutura hidráulica existente, visando restabelecer a segurança operacional do
sistema e garantir a continuidade do abastecimento de maneira eficiente e sustentável. 

3.1.3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

3.1.3.1. A intervenção consiste na localização visual e com equipamento (geofone), escavação, corte, remoção, transporte e destinação
final das tubulações e conexões inservíveis, seguida da recomposição das áreas afetadas.

3.1.4. SERVIÇOS ESPECÍFICOS

3.1.4.1. Escavação

3.1.4.1.1. Abertura de valas com escavação manual ou mecanizada, remoção do solo.

3.1.4.2. Conserto de Tubulações e Ramais

3.1.4.2.1. Identificação, conserto da rede de distribuição, conexões e ramais.

3.1.4.3. Reaterro, Aterro e Compactação

3.1.4.3.1 Reaterro com solo adequado, compactação em camadas e regularização.

3.1.4.4. Detecção especializada de vazamento com equipamento (geofone)

3.1.4.4.1. A contratada deverá realizar serviço especializado de detecção de vazamentos  utilizando equipamento geofonador eletrônico
(geofone), com a finalidade de identificar possíveis pontos de perda não visíveis nas redes e ramais.

3.1.4.4.2. O serviço compreenderá:

3.1.4.4.2.1. Aplicação de metodologia de escuta eletroacústica, utilizando geofone de precisão, com registro de sinais sonoros
característicos de vazamentos;

3.1.4.4.2.1. Varredura sistemática de toda a extensão onde serão executados os serviços de remoção, abrangendo pontos de conexão,
ramais, derivação e zonas adjacentes;

3.1.4.4.2.1. Marcação georreferenciada dos pontos suspeitos;

3.1.4.4.2.1. Avaliação técnica de cada ponto detectado para definir a necessidade de intervenção adicional;

3.1.4.4.3. Objetivo da atividade

3.1.4.4.3.1. Garantir que não existam vazamentos ativos ou ocultos  na área de intervenção que possam comprometer o abastecimento
de água;

3.1.4.4.3.2. Evitar desperdício de água e perda de pressão na rede;

3.1.4.4.3.3. Assegurar maior precisão no conserto de trechos da rede e ramasi;

3.1.4.4.3.4. Subsidiar o diagnóstico completo do estado do SAA da Aldeia Pavão, Barragem e Sede .

3.1.4.4.4. Requisitos técnicos

3.1.4.4.4.1. Equipamento geofone profissional, com sensor de solo de alta sensibilidade;

3.1.4.4.4.2. Profissional capacitado e treinado em detecção acústica de vazamentos;

3.1.4.4.4.3. Procedimento alinhado às boas práticas de saneamento e às recomendações da ABNT e fabricantes.

3.1.5. Entrega final com emissão de Relatório Técnico

3.1.5.1. Ao término dos serviços, a contratada deverá elaborar e entregar Relatório Técnico Final, contendo o registro completo das
atividades executadas, conforme diretrizes deste Memorial. O documento deverá ser assinado pelo Responsável Técnico habilitado
(ART) e apresentado em formato digital (PDF) e, quando solicitado, impresso.

3.1.5.2. O relatório deverá conter, no mínimo:

Termo de Referência nº 12/2026_Rev002 (0054137734)         SEI 25065.000296/2026-82 / pg. 16



4 de 22

3.1.5.2.1. Descrição Geral dos Serviços Executados

Resumo das atividades realizadas, em conformidade com as composições previstas;

Quantitativos efetivamente executados;

Metodologias aplicadas em cada etapa;

Identificação de equipes, equipamentos e datas de execução.

3.1.5.2.2. Registro Fotográfico

Fotos georreferenciadas demonstrando todas as etapas:

antes

durante

após os serviços

Evidências claras de remoção das tubulações e recomposição do terreno.

3.1.5.2.3. Mapa dos Trechos Intervencionados

Indicação dos pontos exatos de remoção;

Profundidade aproximada das valas escavadas;

Identificação de conexões, ramais e equipamentos removidos.

3.1.5.2.4. Relatório da Detecção de Vazamentos com Geofone

Registros dos pontos analisados;

Sinais acústicos detectados;

Localização precisa dos vazamentos identificados;

Interpretação técnica dos resultados;

Recomendações operacionais ou corretivas.

3.1.5.2.5. Conclusão Técnica

Avaliação do estado final das áreas após recomposição;

Confirmação da eliminação dos vazamentos invesiveis;

Indicação de eventuais riscos residuais ou necessidades de melhoria;

Declaração de conformidade com este Memorial.

3.1.5.3. Prazo para entrega

A entrega do Relatório Técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a conclusão dos serviços de campo,
conforme definido na Ordem de Serviço. A entrega em desacordo com estas especificações será considerada inadimplência contratual.

3.1.6. Fiscalização e aceite

3.1.6.1. A entrega será avaliada pela Fiscalização (Contrato e Técnica) designada pela Contratante, que poderá solicitar correções ou
complementações caso haja inconformidades;

3.1.6.2. A aceitação final do serviço estará condicionada à completa entrega do Relatório Técnico, em conformidade com as exigências
acima, bem como a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, de acordo com o  Anexo XVII - Modelo Termo de
Recebimento Provisório (SEI nº 0053376685) e Anexo XVIII - Modelo Termo de Recebimento Definitivo (SEI nº 0053376686).

3.1.7. LOCAL DE EXECUÇÃO

3.1.7.1. Os serviços ocorrerão nas Aldeias Pavão, Barragem e Sede, no município de José Boiteux/SC,  conforme determinado pelo
Contratante, sendo possível a realização de vistoria técnica prévia para planejamento operacional dos serviços.
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3.1.8. PRAZO

3.1.8.1. Com o início da vigência do Contrato, e após a emissão da Ordem de Serviço a Contratada possui prazo máximo de 10 (dez)
.dias corridos, para a execução de Serviço

3.1.8.2. Conforme Anexo XVI - Modelo Ordem de Serviço (SEI nº 0053376683 ).

3.1.9.RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

3.1.9.1 A Contratada deverá:

Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, transporte e insumos necessários;
Garantir a integridade das redes e infraestruturas eventualmente existentes no local;
Reparar, às suas expensas, qualquer dano decorrente de sua execução;
Executar os serviços conforme normas técnicas e legislação vigente;
Apresentar Relatório Técnico conclusivo com todos os serviços realizados emitido por profissional técnicos registrada junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de atuação, com a assinatura do Responsável Técnico habilitado;
Corrigir eventuais falhas ou omissões nos serviços prestados;
Flexibilidade na execução dos serviços;
Manter comunicação com a fiscalização do contrato e garantir a integridade das áreas de trabalho.
Manter engenheiro responsável disponível para esclarecimentos e validação da documentação técnica.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Com relação a sustentabilidade ambiental e atendendo à Instrução Normativa nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, os materiais e peças
empregados como insumos da produção deverão atentar para a redução de impacto, ficando a contratada obrigada a:

4.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável e que reduzam a
necessidade de conforme normas da ABNT;

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificado no INMETRO como produtos sustentáveis ou
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.3. Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.1.4. Para a destinação final dos resíduos a contratada deverá seguir o que estipula a determinação do Conselho Nacional do
Meio Ambiente - CONAMA, através da Resolução nº 307, de 05 de junho de 2002, em conformidade com os modelos
especificados pelos órgãos competentes, locais e aos seus similares;

4.1.5. Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados sempre que existir a oferta de agregados naturais. Todos os resíduos
removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

4.1.6. Com relação a sustentabilidade ambiental e atendendo à Instrução Normativa nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, os materiais
e peças empregados como insumos da produção deverão atentar para a redução de impacto, ficando a contratada obrigada
durante a execução da obra deverá respeitar as considerações legais pertinentes;

4.1.7. Normas do ISO n°14.000 da organização Internacional para a Padronização (International Organization dor
Standardization), relativos a sistemas de gestão ambiental.

4.1.8.  A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil
estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07
/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

4.1.9. Deverá ser atendido os requisitos previstos no Anexo XIV - Plano Diretor Logística Sustentável (SEI nº 0053376680).

Subcontratação

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
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4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, podendo o Contrato optar pela caução em dinheiro ou
títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor da contratação.

4.3.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo até a assinatura do contrato.

4.4.1. A apólice do seguro garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.

4.4.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão
do direito de escolha dessa modalidade de garantia.

4.4.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.4.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.4.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura
do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.4.6. Caso seja a garantia em dinheiro e modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do
Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.4.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

4.4.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil.

4.4.9.  Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e
autorizadas pelo Governo Federal.

4.4.9.1.  O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número
do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº
656, de 11 de março de 2022).

4.4.10.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.4.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;

4.4.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.4.10.3.   obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
Contratado. 

4.5.   Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em
processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente
de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do
apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
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4.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagametno de qualquer obreigação, o Contrato obriga-se a fazer
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for
notificada.

4.9. O Contratante executará a garantia de forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.9.1.  O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.9.2.  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de
abril de 2022. 

4.10.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a
título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização,  acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.10.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.10.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.11.1.  Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a
comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para
o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

4.11.2.   Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra
atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

4.11.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor
da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de
serviços.

4.12. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de Referência.

4.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e
/ou aplicar sanções à contratada.

4.14. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de Referência.

Vistoria

4.15 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas.

4.16. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.17. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.18. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

4.19. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica.

5.1.1. Início da execução do objeto:  Emissão da Ordem de Serviço, em conformidade com o Anexo XVI - Modelo Ordem de
Serviço (SEI nº 0053376683) ;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução dos
trabalhos:

5.1.2.1. Pesquisa de vazamento com utilização de geofone;

5.1.2.2. Conserto e reparos de vazamentos;

5.1.2.4. Entrega final do relatório com emissão de ART;

5.1.3.  A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão de Ordem de Serviço pela Contratante, devendo a
mesma ser concretizada num prazo de 60 (sessenta)  dias.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nas Aldeias Pavão, Barragem e  Sede no município de José Boiteux/SC

Rotinas a serem cumpridas

5.3. O serviço será  prestados mediante a solicitação do SESANI/ISUL por intermédio da emissão de  Anexo XV - Modelo Ordem de
Serviço (SEI nº 0053376683).

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. Segurança;

5.3.2. Funcionalidade e adequação ao interesse público;

5.3.3. Economia na execução, conservação e operação;

5.4. Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução, conservação e
operação;

5.5. Facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

5.6. Adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;

Especificação da garantia do serviço

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 60 (sessenta) meses, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do Contrato.

5.8. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 01
de abril 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais,
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Rotinas de Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

6.14. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº
05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de
2022.

 

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV);

6.17. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas, no caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização:

6.17.1. solicitar, esporadicamente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações
trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

6.17.2. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;

6.17.3. à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional;

6.17.4. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

6.17.5. aos depósitos do FGTS; e
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6.17.6. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do
contrato.

 

Gestor do Contrato

6.18. Cabe ao gestor do contrato:

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.18.4.  emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.18.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.18.8. receber e dar encaminhamento imediato:

6.18.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2°, inciso III, do
Decreto nº 12.174/2024;

6.18.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Relatório de Acompanhamento dos Serviços, conforme previsto no Anexo XIV - Modelo
IMR (SEI nº0053376681), para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização da IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços;

7.3. Os serviços deverão ser iniciados após a emissão da Ordem de Serviço, conforme o Anexo XVI - Modelo Ordem de Serviço (SEI nº
0053376683), posterior a emissão da Nota de Empenho.

7.4. O prazo de início de execução dos serviços deverá ser no máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da Emissão da Ordem de
Serviço, podendo ser solicitada a prorrogação por escrito, que somente será atendida em virtude das situações previstas em lei.

7.5. A realização dos serviços especializados ocorrerá nas Aldeias Pavão, Barragem e Sede no município de José Boiteux/SC
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7.6. Os serviços e seus relatórios deverão ser executados em conformidade com o especificado no item 3 deste Termo de Referência e
do Anexo II - Memorial Descritivo (0053376667).

7.7. Os relatórios dos serviços executados deverão ser entregues na sede do DSEI ISUL, na rua Capitão Pedro Leite, nº 530, Birro
Barreiros no Município de São José/SC, CEP 88.117-600.

7.8. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.8.1. Os serviços especializados, serão pagos considerando o cumprimento do cronograma físico-financeiro.

7.8.2. Os pagamentos serão realizados após a conclusão e aprovação dos serviços pelo SESANI/DSEI ISUL, bem como da
comprovação de execução dos mesmos com a apresentação dos relatórios técnicos.

7.8.3. A realização dos serviços será acompanhado por profissional técnico habilitado do DSEI /ISUL.

7.8.4. A emissão da Nota Fiscal será solicitado junto a contratada pelo Fiscal de Contrato após a aprovação dos serviços.

7.8.5. Deverão ser cumpridos os prazos estabelecidos no cronograma de execução dos serviços;

7.9. A Gestão do Contrato será realizado pelos Fiscal de Contrato e Técnico, e quando necessário serão acionados a Chefia do Serviço
de Saneamento e Edificação Indígena – SESANI e o Coordenação  Distrital de Saúde Indígena - DSEI ISUL, que assinalarão as
ocorrências conforme o Grau aplicado para infração cometida pela empresa.

7.10. A comunicação a ser realiza entre Contratante e a Contratada se dará por meio do representante legal indicado formalmente antes
do início prestação dos serviços.

7.11. Os Critérios de medição serão realizados obedecendo os seguintes critérios:

7.11.1. Em conformidade com as planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro.

7.11.2. Os indicadores mínimos de desempenho dos serviços executados e o pagamento à contratada serão adequados em
conformidade com os serviços executados, mediante o quantitativo executado.

7.11.3. As metas de cada etapa estão serão definidas conforme emissão das Ordens de Serviços para cada localidade a ser
contemplada com o serviço, obedecendo aos prazos de execução pré-estabelecidos.

7.11.4. A Contratada deverá prestar à Contratante registro e informações de cada etapa da execução contratual.

7.11.5. Os pagamentos deverão ser proporcionais a execução dos serviços.

7.12. A avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues será de acordo com o atendimento as Especificações Técnicas
do Anexo II - Memorial Descritivo (SEI nº 0053376667), Anexo deste Termo de Referência.  Será adotado durante a vigência do contrato
o Relatório de Acompanhamento dos Serviços (que é um instrumento comprovante que mede o resultado dos serviços executados) que
será acompanhada pela fiscalização designada pela Administração, visando a qualidade da prestação dos serviços e respectiva
adequação (glosa) de pagamento.

7.13. O Relatório de Acompanhamento dos Serviços será o instrumento para definir as condições de glosa no pagamento de faturas. A
contratada deixando de prestar algum serviço constante na Planilha Orçamentária, será realizado a glosa na nota fiscal.

7.14. Emitido a medição prévia da etapa executada pela contratada a fiscalização procederá coma verificação da conformidade anotando
no Relatório de Acompanhamento dos Serviços os dados da execução e após verificação da conformidade da qualidade e quantidades.

Do recebimento 

7.15. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.15.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de
planilha e memória de cálculo detalhada.

7.15.2.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.15.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
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7.16.  O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.17. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.18. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.19. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.20. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o cumprimento das etapas previstos, no prazo de
30 (trinta) dias.

7.21. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.21.1.  o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato;

7.21.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com o GTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do
contrato.

7.22. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.

7.23. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no recebimento provisório.

7.24.   A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.25. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais
e Instruções exigíveis.

7.26.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.27.   Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.28. Os serviços serão recebidos definitivamente, conforme definição da Equipe Técnica de Fiscalização, designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

7.28.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção  ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.28.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.28.3.  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;

7.28.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e

7.28.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

Termo de Referência nº 12/2026_Rev002 (0054137734)         SEI 25065.000296/2026-82 / pg. 25



13 de 22

7.29. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.30.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução
do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.31.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.32. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.32. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.33. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.34. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7.35. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.36. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.36.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.36.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.37.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.38. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.39. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.40. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.41. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.42. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC (Índice Nacional da Construção Civil) e
correção monetária.

Forma de Pagamento

7.43. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.44. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.45. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.45.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.46. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

Reajuste

7.47. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
considerando as planilhas referenciais elaboradas com base no   SINAPI do Estado do Rio Grande do Sul e Santa Catarina referente
ao mês de maio do ano de 2025.

7.48. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo Contratante, do INCC (índice Nacional da Construção Civil), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

7.49. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.

7.50. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.51. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.52. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.53. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 7.50. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do
subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,7% (sete centésimos por cento) a  2,00%
(dois por cento) do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,7% (sete centésimos por
cento) a 2,00 % (dois por cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,7% (sete centésimos por cento) a 2,0% (dois por
cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 0,7% (sete
centésimos por cento) a 2,00% (dois por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,7% (sete centésimos por cento) a 2,0% (dois por
cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea:

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do
dano causado ao Contratante. 

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-
mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1. A penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO FORNECEDOR

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA GLOBAL.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

9.3.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de Empreitado por Preço Global, de aceitabilidade de preços será:

9.4.1. Valor Global: R$129.068,97 (cento e vinte e nove mil sessenta e oito reais e noventa e sete centavos).

9.5. Em se tratando de serviços contínuos executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, somente serão aceitas, nos
termos do edital, propostas que adotem, na planilha de custos e formação de preços, valores iguais ou superiores orçados pela
Administração para as seguintes parcelas, conforme estimativa baseado no(a) ..... (Acordo Coletivo de Trabalho OU Convenção Coletiva
de Trabalho OU Dissídio Coletivo) nº XXXX, utilizado(a) como paradigma.

a) salário-base e adicionais............, no valor de R$..............;
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b) auxílio-alimentação, no valor de R$ ...............; e

c) benefícios de natureza trabalhista ou social que contemplem todos os trabalhadores representados pelo síndico laboral, a
saber:

i) .............., no valor de R$ ..............; i

i) .............., no valor de R$ .............. (especificar os benefícios e valores);

9.5.1 Não serão considerados custos unitários mínimos relevantes quaisquer valores previstos em Acordo, Convenção Coletiva de
Trabalho ou Dissídio Coletivo que não contemplem todos os trabalhadores representados pelo sindicato laboral.

9.5.2. Em caso de divergência entre os valores considerados no orçamento da Administração e os valores constantes da norma
coletiva do licitante, a proposta deverá considerar o maior valor entre ambos;

9.5.3. Os valores orçados pela Administração constam .... [da planilha/ do Anexo...].

9.6. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto
por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.6.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital OU tabela constante no item XXXX deste Termo de
Referência. 

Exigências de habilitação

9.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

9.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br /empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971. 

9.14.   Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de
constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a
Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.15. Ato de autorização para o exercício da atividade de Engenharia, expedido pelo órgão competente Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia (CREA) nos termos da Lei n° 5.194/1966.

9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.25. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de
sociedade simples;

9.26. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

9.27. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando:

9.28. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); obtidos por meio da aplicação
da seguinte fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante)

9.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação Capital mínimo OU Patrimônio Líquido mínimo de 8% (oito por
cento) do valor total estimado da contratação).

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9.31. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

9.32. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

9.32.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, sendo o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) competente da região a que estiver vinculada, em plena validade.

9.33.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
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9.34. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

9.34.1. Para o cargo de Engenheiro Civil: Escavação/reaterro/rede de abastecimento de água

9.35. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da execução dos serviços, e será admitida a sua substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

Qualificação Técnica-Operacional

9.36. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o
objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.36.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:

9.36.1.2. Serviços de Escavação/reaterro/rede de abastecimento de água

9.37. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados
de forma concomitante.

9.37.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

9.37.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Qualificação Técnica-profissional

9.38. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior ou
outro(s) reconhecido(s) pelo CREA , detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA,
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por este Conselho, que comprove(m) ter o(s)
profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal, ou ainda, para
empresa privada, obras de características técnicas similares e obras compatíveis com o porte e complexidade do objeto da presente
licitação.

9.39. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram executados,
acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprove(m) que a
licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou, para
empresas privadas, obras compatíveis com o objeto da Licitação.

9.40. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a
licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou de atestado
técnico da empresa, devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou,
ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional.

9.41. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica,
ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou recurso.

9.42. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA, do responsável técnico que acompanhará a execução dos
serviços de que trata o objeto, para cada item da licitação. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos
atestados de responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante.

9.43. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.44. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.45. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.45.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Disposições gerais sobre habilitação
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9.46. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.47. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.48. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.49. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.50 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. Disposição complementar para cooperativas

9.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

9.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 9.45.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes
por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa

9.45.6.1. ata de fundação;

9.45.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 9.45.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia;

9.45.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.45.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais;

9.45.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.45.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$129.068,97 (cento e vinte e nove mil sessenta e oito
, conforme custos unitários apostos no  Anexo IV - Orçamento Sintético (SEI nº 0053376669).reais e noventa e sete centavos)

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União:

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 257043

II) Fonte de Recursos: 1444000000
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III) Programa de Trabalho: 194456

IV) Elemento de Despesas: 339039

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação de créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (0053376665)

Anexo II - Memorial Descritivo (0052085874)

Anexo III - Orçamento Resumo (0053376668)

Anexo IV - Orçamento Sintético (0053376669)

Anexo V - Orçamento Analítico (0053376671)

Anexo VI - Composições Próprias Unitárias (0053376672)

Anexo VII - Cotações e Análise Pesquisa (0053376673)

Anexo VIII - Cronograma Físico-Financeiro (0053376674)

Anexo IX - BDI e Detalhamento Encargos Sociais (0053376675)

Anexo X - Curva ABC Insumos (0053376676)

Anexo XI - Curva ABC Serviços (0053376677)

Anexo XII - Memorial de Cálculo Quantitativos (0053376678)

Anexo XIII - Guia Nacional de Contratação Sustentáveis (0053376679)

Anexo XIV - Plano Diretor Logística Sustentável (0053376680)

Anexo XV - Modelo IMR (0053376681)

Anexo XVI - Modelo Ordem de Serviço (0053376683)

Anexo XVII - Modelo Termo de Recebimento Provisório (0053376685)

Anexo XVIII - Modelo Termo de Recebimento Definitivo (0053376686)

 

 

São José, 12 de fevereiro de 2026

 

___________________________________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo de Referência para Obras e Serviços, exceto TIC – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
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Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação

Atualização: Dez/2025

 

 

 

 

 

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SELMA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES
Chefe da SESANI

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 19:27:35.

 

 

 

 

 

 

SEBASTIAO ADELCIO FERNANDES
Servidor

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 14:09:26.

 

 

 

 

 

 

ANDERSON TRUPPEL
Engenheiro

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 14:09:00.
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DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - INTERIOR SUL

Estudo Técnico Preliminar 12/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 25065.000296/2026-82

2. Descrição da necessidade

2.1. Objeto

2.1.1. Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de geofone e conserto de vazamentos detectados no Sistema
de Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no município de José Boiteux/SC, através de Dispensa de Licitação
, com fulcro no Inciso I, no Artigo 75, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

 

2.2. Justificativa

2.2.1. A presente contratação decorre da necessidade de intervenção no Sistema de Abastecimento de Água (SAA) que atende as
aldeias Pavão, Barragem e Sede, no município de José Boiteux/SC, o qual apresenta perdas significativas de água em razão da
existência de vazamentos não visíveis (subsuperficiais) ao longo da rede de distribuição e dos ramais domiciliares. Tal situação tem
ocasionado redução de pressão, intermitência no fornecimento e, em determinados pontos, desabastecimento, especialmente nas áreas
mais elevadas ou distantes, comprometendo a regularidade e a eficiência do sistema.

2.2.2. Atualmente, como medida paliativa, o abastecimento vem sendo realizado por meio de carro-pipa, solução de caráter emergencial
que não se mostra adequada sob os aspectos operacional, econômico e sanitário, evidenciando a necessidade de adoção de medidas
estruturais para a normalização do sistema. Nesse contexto, a contratação proposta está alinhada ao objetivo institucional de assegurar o
acesso contínuo, seguro e adequado à água potável às comunidades indígenas atendidas, contribuindo para a promoção da saúde
pública, da dignidade humana e da segurança sanitária.

2.2.3. A solução demanda a execução de serviços técnicos especializados, incluindo a detecção precisa de vazamentos ocultos por meio
de geofonamento, bem como a realização de reparos na rede de distribuição e nos ramais, com a devida escavação controlada,
recomposição do solo e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados. Tais atividades requerem o emprego de
equipamentos específicos e de mão de obra qualificada, não disponíveis na capacidade operacional da Administração, o que justifica a
necessidade de contratação de empresa especializada.

2.2.4. Como resultado esperado, pretende-se a eliminação ou redução significativa dos vazamentos existentes, a recuperação da pressão
e da regularidade do abastecimento, a diminuição das perdas físicas de água tratada e a descontinuidade do uso de soluções
emergenciais, como o abastecimento por carro-pipa. Ademais, busca-se assegurar condições adequadas de operação do sistema e
melhorias efetivas nas condições sanitárias da população atendida.

2.2.5. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e proporcional, considerando a urgência na normalização do
abastecimento, os riscos sanitários associados à descontinuidade do serviço e a impossibilidade de execução direta pela Administração,
em conformidade com os princípios e disposições da Lei nº 14.133/2021.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DSEI/ISUL Simoniel Aristides Faustino Patté

SESANI/ISUL Selma Cristina Vieira Rodrigues

UASG 257053
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.1. Segurança;

4.1.2. Funcionalidade e adequação ao interesse público;

4.1.3. Economia na execução, conservação e operação;

4.1.4. Possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para execução,
conservação e operação;

4.1.5. Facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

4.1.6. Adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;

4.1.7. A empresa deve possuir as seguintes habilitações técnicas:

4.1.7.1. Os interessados em participar da execução dos serviços deverão provar inscrição ou registro e quitação das
anuidades e dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA
competente da região a que estiver vinculada, que comprove atividade relacionada com o objeto.

4.1.7.2. Comprovação de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional (is) de nível
superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente
registrado(s)no CREA, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes
Conselhos, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal estadual, municipal, ou ainda, para empresa privada, obras de características técnicas similares e obras
compatíveis com o porte e complexidade do objeto da presente licitação.

4.1.7.3. Atestado(s) de capacidade técnica-operacional devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços
foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida (s) por este
Conselho, que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal, ou, para empresas privadas, obras compatíveis com o objeto da Licitação.

4.1.7.4. Comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que
conste a licitante como contratante, do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de
trabalho ou de atestado técnico da empresa, devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o
profissional como responsável técnico, ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

4.1.7.5. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA, do responsável técnico que acompanhará a
execução dos serviços de que trata o objeto.

4.1.7.6. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade
técnica apresentados para qualificação técnica da licitante.

4.1.7.7. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para o cumprimento do
contrato.

4.1.8. Impacto ambiental, conforme Guia Nacional de Contratações Sustentáveis AGU (SEI nº 0052086331) e Lei 14.133, de 01
de abril de 2021.

4.1.8.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº
307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19
/01/2010.

4.1.9. Normas do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO.

4.1.10. Normas do ISO n°14.000 da organização Internacional para a Padronização (International Organization dor
Standardization), relativos a sistemas de gestão ambiental.

4.1.11. Resolução CONAMA n° 307, de 2002, dos procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

4.1.12. Normas Reguladoras emitidas pelo Ministério do Trabalho, especialmente aquelas relativas à segurança do trabalho.
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4.1.13. Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

4.1.14. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.1.15. A contratação deverá prever, no que couber, práticas de sustentabilidade nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº
01, de 19 de janeiro de 2010.

4.2. Trata-se de serviço não continuado.

4.3. Não será permitido a subcontratação dos serviços.

 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado

5.1. Planejamento e alinhamento com as práticas do mercado

5.1.1. O planejamento e a instrução do presente processo de contratação, conduzido pela Secretaria de Saúde Indígena (SESAI), por
meio do Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul (DSEI/ISUL), observam rigorosamente os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento e economicidade, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e normativos
correlatos. O levantamento de mercado foi realizado com vistas a assegurar a adoção de práticas usuais de mercado compatíveis com a
natureza do objeto e com as condições específicas da localidade atendida.

5.1.2.   A contratação de empresa especializada para a realização de serviços de geofone e conserto de vazamentos detectados no
Sistema de Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no município de José Boiteux/SC, insere-se no conjunto
de ações estruturantes voltadas à melhoria das condições sanitárias e ambientais das comunidades indígenas, contribuindo diretamente
para a proteção da saúde coletiva, a prevenção de riscos sanitários e a adequação dos sistemas de abastecimento de água às normas
vigentes.

5.1.3. A execução dos serviços observará estritamente as normas técnicas aplicáveis aos sistemas de abastecimento de água, às boas
práticas de engenharia, às diretrizes ambientais, às normas de segurança do trabalho e às orientações dos órgãos de controle,
garantindo a regularidade, a segurança operacional e a adequada destinação dos materiais removidos.

5.1.4. No levantamento de mercado, foram analisadas alternativas técnicas e operacionais disponíveis que atendessem aos critérios de
economicidade, eficiência, eficácia, segurança, manutenção e sustentabilidade, priorizando soluções amplamente consolidadas no
mercado e compatíveis com as características ambientais e culturais da comunidade indígena atendida.

5.1.5. Consideraram-se, ainda, aspectos logísticos relevantes, tais como acesso à aldeia, condições do terreno, necessidade de
equipamentos específicos e disponibilidade de empresas com experiência comprovada na execução de serviços de remoção e
adequação de redes hidráulicas em áreas rurais e comunidades tradicionais.

5.1.6. O presente levantamento de mercado tem como objetivo fornecer embasamento técnico e econômico suficiente para a escolha da
solução contratual mais vantajosa para a Administração, assegurando que a execução dos serviços ocorra de forma eficiente, eficaz e em
conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.

 

5.2. Opções de Soluções Técnicas Disponíveis no Mercado

5.2.1. Os serviços de geofone para detecção de vazamentos invisiveis e conserto de tubulações e ramais em sistemas de abastecimento
de água são atividades amplamente executadas no mercado de engenharia e saneamento, utilizando métodos, equipamentos e
procedimentos padronizados, com controle técnico adequado e riscos operacionais conhecidos.

5.2.2. A execução desse tipo de serviço exige a adoção de técnicas consolidadas, como escavações controladas, desmontagem e
conserto da rede e dos ramais que estejam com vazamento,   recomposição do solo e correta destinação dos materiais removidos,
observando critérios de segurança, qualidade e preservação ambiental.
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5.2.3. Diante disso, o objeto do presente processo consiste exclusivamente na execução dos serviços de identificação e conserto de
redes de abastecimento e ramais que possuam vazamento, não abrangendo elaboração de projetos complexos ou soluções inovadoras, 
mas sim a aplicação de técnicas usuais e amplamente difundidas no mercado.

 

5.3. Soluções de Execução e Regime de Execução dos Serviços

5.3.1. Atendimento por Meios Próprios x Contratação de Empresa Especializada

5.3.1.1. A análise da capacidade operacional do DSEI/ISUL demonstrou a inexistência de mão de obra técnica especializada, bem como
de equipamentos adequados para a execução direta dos serviços de remoção de rede e ramais inservíveis do SAA, o que inviabiliza a
execução por meios próprios.

5.3.1.2. Os serviços demandam conhecimentos técnicos específicos, experiência prática em sistemas de abastecimento de água e
observância rigorosa às normas de segurança e ambientais, requisitos que extrapolam a capacidade operacional atualmente disponível
no âmbito do DSEI/ISUL.

5.3.1.3. Diante desse cenário, resta caracterizada a necessidade de contratação de empresa especializada para a execução dos serviços,
como medida indispensável para assegurar a qualidade, a segurança, a eficiência e a tempestividade da intervenção, atendendo às
necessidades da comunidade indígena beneficiada.

5.3.1.4. Considerando a natureza padronizada do objeto, a clareza das especificações técnicas e o enquadramento legal da contratação,
a realização de audiência pública não se mostra obrigatória, nos termos da Lei nº 14.133/2021, não havendo prejuízo à transparência ou
à competitividade do processo.

 

5.4. Da Complexidade Técnica: Serviço Comum de Engenharia x Serviço Especial de Engenharia

5.4.1. O objeto deste estudo refere-se à execução de serviços de geofone e conserto de vazamentos detectados no Sistema de
Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no município de José Boiteux/SC,  em sistema de abastecimento de
água, utilizando metodologias usuais de mercado. Serviços comuns de engenharia caracterizam-se pela utilização de técnicas
padronizadas, amplamente conhecidas e disponíveis, não exigindo soluções inovadoras ou de alta complexidade técnica.

5.4.2. Os serviços em questão enquadram-se como Serviço Comum de Engenharia, nos termos do inciso XXI do artigo 6º da Lei nº 14.133
/2021, por se tratarem de atividades rotineiras, com soluções técnicas consolidadas e amplamente praticadas no setor de saneamento e
infraestrutura hidráulica.

5.4.3. O enquadramento como Serviço Comum de Engenharia justifica-se pelos seguintes aspectos:
I. Os serviços apresentam baixo grau de complexidade técnica e são amplamente conhecidos no mercado;
II. Os métodos construtivos e operacionais empregados são usuais e repetidamente utilizados em intervenções similares;
III. Os equipamentos, materiais e técnicas necessários são padronizados e facilmente disponíveis no mercado;
IV. As especificações técnicas são objetivas, claras e de fácil compreensão;
V. Há ampla oferta de empresas aptas à execução do objeto, favorecendo a competitividade e a economicidade.

5.4.4. Dessa forma, o enquadramento do objeto como Serviço Comum de Engenharia confere maior objetividade ao planejamento da
contratação e fundamenta adequadamente a adoção da Dispensa de Licitação, com fulcro no inciso I do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021,
observados os limites legais e os princípios que regem a Administração Pública.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. Os serviços serão elaborados atendendo as especificações contidas no Anexo II : Memorial Descritivo (SEI nº 0053376667), anexos
a este processo, sendo.

6.1.1. OBJETIVO

O  presente Memorial Descritivo tem por finalidade especificar de forma completa  e detalhada todos os serviços necessários para a
identificação de vazamento em rede e ramais do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) da Aldeia Pavão, Barragem e Sede, no
município de José Boiteux/SC, abrangendo métodos construtivos, materiais, equipamentos, procedimentos operacionais e diretrizes
técnicas.

6.1.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
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A  referida necessidade justifica-se em razão do desabastecimento que atinge parte da aldeia, comprometendo a regularidade do
fornecimento de água. Atualmente, para minimizar os impactos à população, o abastecimento vem sendo realizado de forma emergencial
por meio de carro-pipa, solução esta que não se mostra adequada de forma permanente. Dessa forma, torna-se necessária a adoção de
medidas para a regularização e requalificação da infraestrutura hidráulica existente, visando restabelecer a segurança operacional do
sistema e garantir a continuidade do abastecimento de maneira eficiente e sustentável.

6.1.3. ESCOPO DOS SERVIÇOS

A intervenção consiste na localização visual e com equipamento (geofone), escavação, corte e conserto  das tubulações e conexões.

6.1.4. SERVIÇOS ESPECÍFICOS

6.1.4.1. Escavação

Abertura de valas com escavação manual ou mecanizada, remoção do solo.

6.1.4.2. Remoção de Tubulações e Ramais com vazamento

Identificação, isolamento, despressurização e conserto de tubos, danificado conexões e ramais.

6.1.4.3. Reaterro, Aterro e Compactação

Reaterro com solo adequado, compactação em camadas e regularização.

6.1.4.4. Detecção especializada de vazamento com equipamento (geofone)

A contratada deverá realizar serviço especializado de detecção de vazamentos  utilizando equipamento geofonador eletrônico (geofone),
com a finalidade de identificar possíveis pontos de perda não visíveis nas  redes e ramais, ou em trechos do SAA que possam interferir no
abastecimento de água.

O serviço compreenderá:

Aplicação de metodologia de escuta eletroacústica, utilizando geofone de precisão, com registro de sinais sonoros característicos de
vazamentos;

Varredura sistemática de toda a extensão onde serão executados os serviços, abrangendo pontos de conexão, ramais, derivação e zonas
adjacentes;

Marcação georreferenciada dos pontos suspeitos;

Avaliação técnica de cada ponto detectado para definir a necessidade de intervenção adicional;

Objetivo da atividade:

Garantir que não existam vazamentos ativos ou ocultos  na área de intervenção que possam comprometer o abastecimento.

Evitar desperdício de água e perda de pressão na rede;

Assegurar maior precisão no conserto da rede e dos ramais;

Subsidiar o diagnóstico completo do estado do SAA da Aldeia.

Requisitos técnicos

Equipamento geofone profissional, com sensor de solo de alta sensibilidade;

Profissional capacitado e treinado em detecção acústica de vazamentos;

Procedimento alinhado às boas práticas de saneamento e às recomendações da ABNT e fabricantes.

6.1.5. Entrega final com emissão de Relatório Técnico

Ao término dos serviços, a contratada deverá elaborar e entregar Relatório Técnico Final, contendo o registro completo das atividades
executadas, conforme diretrizes deste Memorial. O documento deverá ser assinado pelo Responsável Técnico habilitado (ART) e
apresentado em formato digital (PDF) e, quando solicitado, impresso.

O relatório deverá conter, no mínimo:

Descrição Geral dos Serviços Executados
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Resumo das atividades realizadas, em conformidade com as composições previstas;

Quantitativos efetivamente executados;

Metodologias aplicadas em cada etapa;

Identificação de equipes, equipamentos e datas de execução.

Registro Fotográfico

Fotos georreferenciadas demonstrando todas as etapas:

antes

durante

após os serviços

Evidências claras de remoção das tubulações e recomposição do terreno.

Mapa dos Trechos Intervencionados

Indicação dos pontos exatos de remoção;

Profundidade aproximada das valas escavadas;

Identificação de conexões, ramais e equipamentos removidos.

Relatório da Detecção de Vazamentos com Geofone

Registros dos pontos analisados;

Sinais acústicos detectados;

Localização precisa dos vazamentos identificados;

Interpretação técnica dos resultados;

Recomendações operacionais ou corretivas.

Conclusão Técnica

Avaliação do estado final das áreas após recomposição;

Confirmação da eliminação dos trechos inservíveis;

Indicação de eventuais riscos residuais ou necessidades de melhoria;

Declaração de conformidade com este Memorial.

6.1.5.1. Prazo para entrega

A entrega do Relatório Técnico deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a conclusão dos serviços de campo,
conforme definido na Ordem de Serviço. A entrega em desacordo com estas especificações será considerada inadimplência contratual.

6.1.6. Fiscalização e aceite

A entrega será avaliada pela Fiscalização (Contrato e Técnica) designada pela Contratante, que poderá solicitar correções ou
complementações caso haja inconformidades;

A aceitação final do serviço estará condicionada à completa entrega do Relatório Técnico, em conformidade com as exigências acima,
bem como a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo, de acordo com o Anexo XVII - Modelo Termo de Recebimento
Provisório (SEI nº 0053376685) e Anexo XVIII - Modelo Termo de Recebimento Definitivo (SEI nº 0053376686 ).

6.1.7. LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços ocorrerão nas Aldeias Pavão, Barragem e Sede no município de José Boiteux/SC, conforme determinado pelo Contratante,
sendo possível a realização de vistoria técnica prévia para planejamento operacional dos serviços.

6.1.8. PRAZO
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Com o início da vigência do Contrato, e após a emissão da Ordem de Serviço a Contratada possui prazo máximo de 10 (dez) dias
.corridos, para a execução de Serviço

Conforme Anexo XVI - Modelo Ordem de Serviço (SEI nº ).

6.1.9.RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada deverá:

Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, transporte e insumos necessários;

Garantir a integridade das redes e infraestruturas eventualmente existentes no local;

Reparar, às suas expensas, qualquer dano decorrente de sua execução;

Executar os serviços conforme normas técnicas e legislação vigente;

Apresentar Relatório Técnico conclusivo com todos os serviços realizados emitido por profissional técnicos registrada junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de atuação, com a assinatura do Responsável Técnico habilitado;

Corrigir eventuais falhas ou omissões nos serviços prestados;

Flexibilidade na execução dos serviços;

Manter comunicação com a fiscalização do contrato e garantir a integridade das áreas de trabalho.

Manter engenheiro responsável disponível para esclarecimentos e validação da documentação técnica.

6.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.3. Qualificação Técnica

6.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
dasobrigações objeto da licitação;

6.3.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
doconhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

6.3.1.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, sendo o Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia(CREA) competente da região a que estiver vinculada, em plena validade.

6.3.1.3. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura
docontrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

6.3.2. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente, detentor
deatestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

6.3.2.1. Para o cargo de Engenheiro Civil: Escavação/reaterro/rede de abastecimento de água

6.3.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da execução dos serviços, e será admitida a sua
substituiçãopor profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

6.4. Trata-se de serviço comum de engenharia.

Os serviços objeto da presente contratação enquadram-se como , nos termos da Lei nº 14.133/2021, por apresentaremserviços comuns de engenharia
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos e amplamente disponíveis no mercado, sendo compostos por atividades rotineiras da
engenharia sanitária, como detecção de vazamentos por geofonamento, escavação, reparo de tubulações e recomposição do solo, executadas com
métodos e técnicas consolidados, sem necessidade de soluções inovadoras ou elevada complexidade técnica, o que permite sua especificação de forma
clara e padronizada e a comparação objetiva entre propostas, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades foram determinadas conforme projeto técnico de engenharia.
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7.3. Desta forma, foram estimados a execução dos serviços conforme apresentado no Anexo XII - Memorial de Cálculo Quantitativos (SEI
nº 0053376678).

 

Item Descrição Und Quant. Observações

 1  PESQUISA DE VAZAMENTO 
COM UTILIZAÇÃO DE 
GEOFONE

     

 1.1  DETECÇÃO DE VAZAMENTO 
COM APARELHO DE 
GEOFONE DIGITAL (A CADA 
100M)

UN 138,0 Está sendo estimada a 
passagem do equipamento a 
cada 100m
- Comprimento da rede=13.
686,00m
Numero de detecção =138

 2  CONSERTO E REPARO DE 
VAZAMENTOS

     

 2.1  REDE PVCPBA DN 110      

 2.1.1  ESCAVAÇÃO MECÂNICA      

 2.1.1.1  ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 
M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09
/2024

m³ 30,0 Considerando a realização da 
escavação de 1m³ para cada 
ponto a ser reparado;

 2.1.2  ESCAVAÇÃO MANUAL      

 2.1.2.1  ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA. AF_09/2024

m³ 15,0 Considerando a realização da 
escavação de 0,50m³ para 
cada ponto a ser reparado;

 2.1.3  REPARO NA REDE PVC PBA 
DN 100MM

     

 2.1.3.1  REPARO REDE PVC PBA DN 
100

UN 30,0  

 2.1.4  REATERRO      

 2.1.4.1  REATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³
/POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 30,0 Considerando a realização da 
escavação de 1m³ para cada 
ponto a ser reparado;

 2.2  REDE PVC PBA DN 75      
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 2.2.1  ESCAVAÇÃO MECÂNICA      

 2.2.1.1  ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 
M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09
/2024

m³ 10,0  

 2.2.2  ESCAVAÇÃO MANUAL      

 2.2.2.1  ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA. AF_09/2024

m³ 5,0  

 2.2.3  REPARO NA REDE PVC PBA 
DN 75

     

 2.2.3.1  REPARO REDE PVC PBA DN 
75

UN 10,0  

 2.2.4  REATERRO      

 2.2.4.1  REATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³
/POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 10,0  

 2.3  REDE PVC PBA  DN 50      

 2.3.1  ESCAVAÇÃO MECÂNICA      

 2.3.1.1  ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 
M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09
/2024

m³ 80,0 Considerando a realização da 
escavação de 1m³ para cada 
ponto a ser reparado;

 2.3.2  ESCAVAÇÃO MANUAL      

 2.3.2.1  ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA. AF_09/2024

m³ 40,0 Considerando a realização da 
escavação de 0,50m³ para 
cada ponto a ser reparado;

 2.3.3  REPARO NA REDE PVC PBA 
DN 50

     

 2.3.3.1  REPARO REDE PVC PBA DN 
50

UN 80,0  
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 2.3.4  REATERRO      

 2.3.4.1  REATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³
/POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 80,0 Considerando a realização da 
escavação de 1m³ para cada 
ponto a ser reparado;

 3  CONSERTO DE RAMAIS 
LIGADOS À REDE

     

 3.1  ESCAVAÇÃO MECÂNICA      

 3.1.1  ESCAVAÇÃO MECANIZADA 
DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 
M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), 
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, 
LOCAIS COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIA. AF_09
/2024

m³ 100,0 Considerando a realização da 
escavação de 1m³ para cada 
ponto a ser reparado;

 3.2  ESCAVAÇÃO MANUAL      

 3.2.1  ESCAVAÇÃO MANUAL DE 
VALA. AF_09/2024

m³ 50,0 Considerando a realização da 
escavação de 0,50m³ para 
ca50da ponto a ser reparado;

 3.3  REATERRO      

 3.3.1  REATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M³
/POTÊNCIA: 111 HP), 
LARGURA 1,5 A 2,5 M, 
PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, 
COM SOLO (SEM 
SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 100,0 Considerando a realização da 
escavação de 1m³ para 
cada  reparado, será 
reaterrado o mesmo volume

 3.4  REPARO DE RAMAIS 
DOMICILIARES

     

 3.4.1  CONSERTO DE RAMAL 
DOMICILIAR

UN 110,0 Número de ramais a serem 
consertados

 4  ENTREGA FINAL      

 4.1  RELATÓRIO TÉCNICO      

 4.1.1  RELATÓRIO TÉCNICO FINAL UN 1,0  
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 129.068,97

8.1. O valor total estimado da contratação é de   R$129.068,97 (cento e vinte e nove mil sessenta e oito reais e noventa e sete
, conforme  Anexo IV-Orçamento Sintético (SEI nº 0053508620) e detalhamento contido na  Análise nº 7/2026_Crítica dacentavos)

Pesquisa de Preços (SEI nº 0053376692).

8.2. A estimativa do valor da contratação foi devidamente instruída por meio da elaboração do Anexo IV – Orçamento Sintético (SEI nº
0053508620) e do Anexo V – Orçamento Analítico (SEI nº 0053376671), os quais apresentam a consolidação dos custos e o
detalhamento das composições unitárias adotadas para a formação do preço estimado.

8.3. Adicionalmente, foi realizada a Análise nº 7/2026 – Crítica da Pesquisa de Preços (SEI nº 0053376692), na qual se procedeu ao
exame técnico dos dados coletados, contemplando a verificação da compatibilidade entre os objetos pesquisados, a atualidade dos
valores, bem como a desconsideração de preços inexequíveis ou discrepantes.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O serviço não será parcelado, pois, não se tornaria técnica e economicamente viável e haveria perda de escala, uma vez que
qualquer empresa de engenharia responsável por serviços deste porte, tem condições de executarem todos os serviços necessários para
entregar o produto final.

9.2. Trata-se de Dispensa de Licitação.
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Por se tratar de um objeto de escopo fechado, não há contratação correlata.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 De acordo com a Lei n.º 8.080 de 19 de setembro de 1999, é dever do Estado garantir a saúde através de políticas econômicas e
sociais que visem a redução de riscos de doenças e estabelecer condições para a sua promoção, proteção e recuperação. Conforme
Decreto 8.901 de 2016, compete à Secretaria Saúde Indígena – SESAI, através do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA
INTERIOR SUL planejar, coordenar, supervisionar e executar as ações de Atenção à Saúde Indígena. A Lei 9.836 de 1999, que instituiu o
Subsistema de Saúde Indígena, prevê em seu Art. 19-F que dever-se-á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as
especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção à saúde indígena, que se deve pautar em uma
abordagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico, nutrição, habitação, meio
ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional.

11.2 O Decreto n.º 7.336 de 19/10/2010, dispõe sobre as condições de assistência à saúde, transferindo para a Secretaria Especial de
Saúde Indígena do Ministério da Saúde, tendo o Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul (DSEI/ISUL) a competência pela
execução das ações nas atividades de Assistência à Saúde dos Povos Indígenas situados nos Estados do Rio Grande do Sul e Santa
Catarina.

11.3. A SESAI, dentro de suas atribuições previstas pela Portaria n.º 3965, de 14 de dezembro de 2010, é responsável pelo
acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação a execução de obras, projetos e serviços de engenharia voltados para o
saneamento ambiental e edificações de saúde pública de responsabilidade dos DSEIs; e executar diretamente, ou mediante parcerias,
incluindo a contratação de prestadores de serviços, a operação e manutenção de serviços de saneamento ambiental nas áreas indígenas;

11.4. Fora incluído no Plano Anual de Contratações (PCA) 2026 - DSEI/ISUL o Documento de Formalização de Demanda nº 53/2026
(SEI nº 0053376651) juntamente com a Solicitação de Autorização para Inclusão de novo item PCA/2026 (SEI nº 0053376656) para
análise e aprovação da autoridade superior competente, sendo o Secretário da SESAI/MS.

Estudo Técnico Preliminar nº12/2026_RV01 (0054422105)         SEI 25065.000296/2026-82 / pg. 46



12 de 13

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Através da referida contratação, visa-se a manutenção das atividades desempenhadas por esse órgão, priorizando o bem-estar da
população indígena honrando com as competências as quais lhe foram conferidas pela legislação acima referenciada.

12.2 Promover e proteger a saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a
manutenção da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia da população
indígena nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades.

12.3 Ofertar atendimento de qualidade em estrutura adequada as comunidades indígenas respeitando suas especificidades.

12.4 Atendimento da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas dessa forma, garantindo aos povos indígenas o acesso
à atenção integral à saúde, de acordo com os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde contemplando a diversidade social,
cultural, geográfica, histórica e política.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Deve-se garantir os instrumentos logísticos (diárias, veículos) para que os fiscais possam exercer seu papel durante a execução do
presente objeto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Com relação a sustentabilidade ambiental e atendendo à Instrução Normativa nº 01, de 19 de Janeiro de 2010, os materiais e peças
empregados como insumos da produção deverão atentar para a redução de impacto, ficando a contratada obrigada a:

14.2. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável e que reduzam a necessidade
de conforme normas da ABNT;

14.3. Que sejam observados os requisitos ambientais para obtenção de certificado no INMETRO como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

14.4. Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local.

14.5. Para a destinação final dos resíduos a contratada deverá seguir o que estipula a determinação do Conselho Nacional do Meio
Ambiente - CONAMA, através da Resolução nº 307, de 05 de junho de 2002, em conformidade com os modelos especificados pelos
órgãos competentes, locais e aos seus similares;

14.6. Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados sempre que existir a oferta de agregados naturais. Todos os resíduos removidos
deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT.

14.7. Na hipótese do não cumprimento dos limites preconizados, o DSEI ISUL deverá ser consultado, prévia e oficialmente, para
manifestação técnica a cerca da viabilidade ou não do recebimento do produto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A  referida necessidade justifica-se em razão do desabastecimento que atinge parte da aldeia, comprometendo a regularidade do fornecimento de água. 
Atualmente, para minimizar os impactos à população, o abastecimento vem sendo realizado de forma emergencial por meio de carro-pipa, solução esta 
que não se mostra adequada de forma permanente. Dessa forma, torna-se necessária a adoção de medidas para a regularização e requalificação da 
infraestrutura hidráulica existente, visando restabelecer a segurança operacional do sistema e garantir a continuidade do abastecimento de maneira 
eficiente e sustentável.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SELMA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES
Chefe da SESANI

 Assinou eletronicamente em 02/04/2026 às 01:15:39.

 

 

 

 

 

 

SEBASTIAO ADELCIO FERNANDES
Servidor

 Assinou eletronicamente em 01/04/2026 às 10:58:51.

 

 

 

 

 

 

ANDERSON TRUPPEL
Engenheiro

 Assinou eletronicamente em 01/04/2026 às 06:39:42.
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Interior Sul
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena

  

 

 

ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO
 
 
 
Processo SEI nº 25065.000296/2026-82 (Logística: Contratação de Prestação de
Serviços)
 
 
Objeto: contratação de empresa especializada para a realização de serviços de
geofone e conserto de vazamentos detectados no Sistema de Abastecimento de
Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no município de José Boiteux/SC, de
abrangência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul (DSEI/ISUL), através
de Dispensa de Licitação, com fulcro no Inciso I, no Artigo 75, da Lei 14.133, de 01
de abril de 2021.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fevere
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1. OBJETIVO
1.1. O presente Memorial Descritivo tem por finalidade especificar de
forma completa e detalhada todos os serviços necessários para  a realização de
serviços de geofone e conserto de vazamentos detectados no Sistema de
Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão, barragem e Sede no município de
José Boiteux/SC, de abrangência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul
(DSEI/ISUL) abrangendo métodos construtivos, materiais, equipamentos,
procedimentos operacionais e diretrizes técnicas.
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. A referida necessidade justifica-se em razão do desabastecimento que
atinge parte da aldeia, comprometendo a regularidade do fornecimento de água.
Atualmente, para minimizar os impactos à população, o abastecimento vem sendo
realizado de forma emergencial por meio de carro-pipa, solução esta que não se
mostra adequada de forma permanente. Dessa forma, torna-se necessária a adoção
de medidas para a regularização e requalificação da infraestrutura hidráulica
existente, visando restabelecer a segurança operacional do sistema e garantir a
continuidade do abastecimento de maneira eficiente e sustentável.
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3. ESCOPO DOS SERVIÇOS
3.1. A intervenção consiste na localização visual e com equipamento
(geofone), escavação, corte, remoção, transporte e destinação final das tubulações
e conexões inservíveis, seguida da recomposição das áreas afetadas.
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4. SERVIÇOS ESPECÍFICOS
4.1. Escavação

4.1.1. Abertura de valas com escavação manual ou mecanizada,
remoção do solo.
4.1.2. Identificação, isolamento, despressurização, corte e
retirada de tubos, conexões e ramais.

4.2. Reaterro, Aterro e Compactação
4.2.1. Reaterro com solo adequado, compactação em camadas e
regularização.

4.3. Detecção especializada de vazamento com equipamento (geofone)
4.3.1. A contratada deverá realizar serviço especializado de detecção de
vazamentos  utilizando equipamento geofonador eletrônico (geofone), com a
finalidade de identificar possíveis pontos de perda não visíveis nas proximidades
das redes e ramais, ou em trechos ainda operacionais do SAA que possam
interferir no processo de desabastecimento da aldeia.
4.3.2. O serviço compreenderá:

4.3.2.1. Aplicação de metodologia de escuta eletroacústica, utilizando
geofone de precisão, com registro de sinais sonoros característicos de
vazamentos;
4.3.2.2. Varredura sistemática de toda a extensão onde serão
executados os serviços de remoção, abrangendo pontos de conexão,
ramais, derivação e zonas adjacentes;
4.3.2.3. Marcação georreferenciada dos pontos suspeitos;
4.3.2.4. Avaliação técnica de cada ponto detectado para definir a
necessidade de intervenção adicional;

4.3.3. Objetivo da atividade
4.3.3.1. Garantir que não existam vazamentos ativos ou ocultos  na área
de intervenção ;
4.3.3.2. Evitar desperdício de água e perda de pressão na rede;
4.3.3.3. Subsidiar o diagnóstico completo do estado do SAA das Aldeias.

4.3.4. Requisitos técnicos
4.3.4.1. Equipamento geofone profissional, com sensor de solo de alta
sensibilidade;
4.3.4.2. Profissional capacitado e treinado em detecção acústica de
vazamentos;
4.3.4.3. Procedimento alinhado às boas práticas de saneamento e às
recomendações da ABNT e fabricantes.

 
4.4. Entrega final com emissão de Relatório Técnico

4.4.1. Ao término dos serviços, a contratada deverá elaborar e entregar
Relatório Técnico Final, contendo o registro completo das atividades executadas,
conforme diretrizes deste Memorial. O documento deverá ser assinado pelo
Responsável Técnico habilitado (ART) e apresentado em formato digital (PDF) e,
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quando solicitado, impresso.
4.4.2. O relatório deverá conter, no mínimo:

4.4.2.1. Descrição Geral dos Serviços Executados

Resumo das atividades realizadas, em conformidade com as
composições previstas;
Quantitativos efetivamente executados;
Metodologias aplicadas em cada etapa;
Identificação de equipes, equipamentos e datas de execução.

4.4.2.2. Registro Fotográfico

Fotos georreferenciadas demonstrando todas as etapas:
antes
durante
após os serviços
Evidências claras de remoção das tubulações e recomposição do
terreno.

4.4.2.3. Mapa dos Trechos Intervencionados

Indicação dos pontos exatos de remoção;
Profundidade aproximada das valas escavadas;
Identificação de conexões, ramais e equipamentos removidos.

4.4.2.4. Relatório da Detecção de Vazamentos com Geofone

Registros dos pontos analisados;
Sinais acústicos detectados;
Localização precisa dos vazamentos identificados;
Interpretação técnica dos resultados;
Recomendações operacionais ou corretivas.

4.4.2.5. Conclusão Técnica

Avaliação do estado final das áreas após recomposição;
Confirmação da eliminação dos trechos inservíveis;
Indicação de eventuais riscos residuais ou necessidades de
melhoria;
Declaração de conformidade com este Memorial.

4.4.3. Prazo para entrega
4.4.3.1. A entrega do Relatório Técnico deverá ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias corridos após a conclusão dos serviços de campo,
conforme definido na Ordem de Serviço. A entrega em desacordo com
estas especificações será considerada inadimplência contratual.

4.4.4. Fiscalização e aceite

Anexo II - Memorial Descritivo (0053376667)         SEI 25065.000296/2026-82 / pg. 55



4.4.4.1. A entrega será avaliada pela Fiscalização (Contrato e Técnica)
designada pela Contratante, que poderá solicitar correções ou
complementações caso haja inconformidades;
4.4.4.2. A aceitação final do serviço estará condicionada à completa
entrega do Relatório Técnico, em conformidade com as exigências acima,
bem como a emissão dos Termos de Recebimento Provisório e Definitivo,
de acordo com o Anexo XVI - Modelo Termo de Recebimento Provisório (SEI
n º 0053376685) e Anexo XVII - Modelo Termo de Recebimento Definitivo
(SEI nº 0053376686).
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5. LOCAL DE EXECUÇÃO
5.1. Os serviços ocorrerão na Aldeia, Pavão, Barragem, Sede e KOPLANG no
município de José Boiteux/SC, conforme determinado pelo Contratante, sendo
possível a realização de vistoria técnica prévia para planejamento operacional dos
serviços.
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6. PRAZO
6.1. Com o início da vigência do Contrato, e após a emissão da Ordem de
Serviço a Contratada possui prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, para a
execução de Serviço.

6.1.1. Conforme Anexo XV - Modelo Ordem de Serviço (SEI
nº 0053376683).
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7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deverá:

7.1.1. Fornecer toda mão de obra, ferramentas, equipamentos, transporte
e insumos necessários;
7.1.2. Garantir a integridade das redes e infraestruturas eventualmente
existentes no local;
7.1.3. Reparar, às suas expensas, qualquer dano decorrente de sua
execução;
7.1.4. Executar os serviços conforme normas técnicas e legislação vigente;
7.1.5. Apresentar Relatório Técnico conclusivo com todos os serviços
realizados emitido por profissional técnicos registrada junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) de atuação, com a assinatura do
Responsável Técnico habilitado;
7.1.6. Corrigir eventuais falhas ou omissões nos serviços prestados;
7.1.7. Flexibilidade na execução dos serviços;
7.1.8. Manter comunicação com a fiscalização do contrato e garantir a
integridade das áreas de trabalho.
7.1.9. Manter engenheiro responsável disponível para esclarecimentos e
validação da documentação técnica.

 
Documento assinado eletronicamente por Anderson Truppel, Engenheiro(a)
Sanitarista Ambiental, em 18/02/2026, às 13:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Selma Cristina Vieira Rodrigues,
Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena, em
18/02/2026, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Adelcio Fernandes, Fiscal
de Contrato, em 19/02/2026, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053376667 e o código CRC D78E4FF0.

Referência: Processo nº 25065.000296/2026-82 SEI nº 0053376667
 

Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/ISUL
Rua Capitão Pedro Leite, nº 530  - Bairro Barreiros, São José/SC, CEP 88117-600

Site - www.saude.gov.br
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra Bancos

Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 

Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

SINAPI - 12/2025 - Santa Catarina

SBC - 02/2026 - Santa Catarina

SICRO3 - 10/2025 - Santa Catarina

Quant. Total Peso (%)

 1 PESQUISA DE VAZAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE GEOFONE 1 35.819,28 27,75 %

 2 CONSERTO E REPARO DE VAZAMENTOS 1 59.485,30 46,09 %

 3 CONSERTO DE RAMAIS LIGADOS À REDE 1 24.609,40 19,07 %

 4 ENTREGA FINAL 1 9.154,99 7,09 %

_______________________________________________________________

Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

Total do BDI 21.120,53

Total Geral 129.068,97

Item Descrição

Total sem BDI 107.948,44

B.D.I. Encargos Sociais

19,57% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 

insumos de mão de obra, 

de acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

 Processo SEI nº 25065.000296/2026-82 (Logística: Contratação de Prestação de Serviços) 1de1
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra
Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 
Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1   PESQUISA DE VAZAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE GEOFONE 1 35.819,28 35.819,28 27,75 %

 1.1  Comp. 
0001/2025_I

Próprio DETECÇÃO DE VAZAMENTO COM APARELHO DE GEOFONE DIGITAL (A 
CADA 100M)

UN 138 217,08 259,56 35.819,28 27,75 %

 2   CONSERTO E REPARO DE VAZAMENTOS 1 59.485,30 59.485,30 46,09 %

 2.1   REDE PVCPBA DN 110 1 24.302,70 24.302,70 18,83 %

 2.1.1   ESCAVAÇÃO MECÂNICA 1 246,30 246,30 0,19 %

 2.1.1.1  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 30 6,87 8,21 246,30 0,19 %

 2.1.2   ESCAVAÇÃO MANUAL 1 1.826,10 1.826,10 1,41 %

 2.1.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 15 101,82 121,74 1.826,10 1,41 %

 2.1.3   REPARO NA REDE PVC PBA DN 100MM 1 21.518,10 21.518,10 16,67 %

 2.1.3.1  CP-2119 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 100 UN 30 599,88 717,27 21.518,10 16,67 %

 2.1.4   REATERRO 1 712,20 712,20 0,55 %

 2.1.4.1  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 30 19,86 23,74 712,20 0,55 %

 2.2   REDE PVC PBA DN 75 1 5.309,00 5.309,00 4,11 %

 2.2.1   ESCAVAÇÃO MECÂNICA 1 82,10 82,10 0,06 %

 2.2.1.1  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 10 6,87 8,21 82,10 0,06 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Santa 
Catarina
SBC - 02/2026 - Santa 
Catarina
SICRO3 - 10/2025 - Santa 
Catarina

19,57% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)
Orçamento Sintético

 2.2.2   ESCAVAÇÃO MANUAL 1 608,70 608,70 0,47 %

 2.2.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 5 101,82 121,74 608,70 0,47 %

 2.2.3   REPARO NA REDE PVC PBA DN 75 1 4.380,80 4.380,80 3,39 %

 2.2.3.1  CPU38 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 75 UN 10 366,38 438,08 4.380,80 3,39 %

 2.2.4   REATERRO 1 237,40 237,40 0,18 %

 2.2.4.1  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 10 19,86 23,74 237,40 0,18 %

 2.3   REDE PVC PBA  DN 50 1 29.873,60 29.873,60 23,15 %

 2.3.1   ESCAVAÇÃO MECÂNICA 1 656,80 656,80 0,51 %

 2.3.1.1  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 80 6,87 8,21 656,80 0,51 %

 2.3.2   ESCAVAÇÃO MANUAL 1 4.869,60 4.869,60 3,77 %

 2.3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 40 101,82 121,74 4.869,60 3,77 %

 2.3.3   REPARO NA REDE PVC PBA DN 50 1 22.448,00 22.448,00 17,39 %

 2.3.3.1  CP-2141 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 50 UN 80 234,68 280,60 22.448,00 17,39 %

 2.3.4   REATERRO 1 1.899,20 1.899,20 1,47 %

 2.3.4.1  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 80 19,86 23,74 1.899,20 1,47 %

 3   CONSERTO DE RAMAIS LIGADOS À REDE 1 24.609,40 24.609,40 19,07 %

 3.1   ESCAVAÇÃO MECÂNICA 1 821,00 821,00 0,64 %
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)
Orçamento Sintético

 3.1.1  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 100 6,87 8,21 821,00 0,64 %

 3.2   ESCAVAÇÃO MANUAL 1 6.087,00 6.087,00 4,72 %

 3.2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 50 101,82 121,74 6.087,00 4,72 %

 3.3   REATERRO 1 2.374,00 2.374,00 1,84 %

 3.3.1  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 100 19,86 23,74 2.374,00 1,84 %

 3.4   REPARO DE RAMAIS DOMICILIARES 1 15.327,40 15.327,40 11,88 %

 3.4.1  CPU36 Próprio CONSERTO DE RAMAL DOMICILIAR UN 110 116,54 139,34 15.327,40 11,88 %

 4   ENTREGA FINAL 1 9.154,99 9.154,99 7,09 %

 4.1   RELATÓRIO TÉCNICO 1 9.154,99 9.154,99 7,09 %

 4.1.1  CPU37 Próprio RELATÓRIO TÉCNICO FINAL UN 1 7.656,60 9.154,99 9.154,99 7,09 %

Total sem BDI 107.948,44
Total do BDI 21.120,53
Total Geral 129.068,97

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra
Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 
Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

 1 PESQUISA DE VAZAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE GEOFONE 35.819,28

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Comp. 
0001/2025_IS

Próprio DETECÇÃO DE VAZAMENTO COM APARELHO DE GEOFONE DIGITAL (A 
CADA 100M)

UN 1,0000000 217,08 217,08

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,0000000 27,17 54,34

Composição 
Auxiliar

 92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO 
MANUAL, POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015

CHP 1,0000000 91,87 91,87

Insumo  
001/2025_ISU

Próprio GEOFONE DIGITAL UN 0,0100000 7.087,50 70,87

MO sem LS => 80,80 LS => 0,00 MO com LS => 80,80
Valor do BDI => 42,48 259,56

Quant. => 138,00 Preço Total => 35.819,28

 2 CONSERTO E REPARO DE VAZAMENTOS 59.485,30

 2.1 REDE PVCPBA DN 110 24.302,70

 2.1.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 246,30

 2.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 6,87 6,87

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 239,34 4,45

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 107,36 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 25,74 0,85

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 1,34 8,21

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2025 - Santa Catarina
SBC - 02/2026 - Santa Catarina
SICRO3 - 10/2025 - Santa 
Catarina

19,57% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Quant. => 30,00 Preço Total => 246,30

 2.1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL 1.826,10

 2.1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 101,82 101,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 25,74 101,82

MO sem LS => 85,48 LS => 0,00 MO com LS => 85,48
Valor do BDI => 19,92 121,74

Quant. => 15,00 Preço Total => 1.826,10

 2.1.3 REPARO NA REDE PVC PBA DN 100MM 21.518,10

 2.1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP-2119 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 100 UN 1,0000000 599,88 599,88

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 27,17 40,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Insumo  00036377 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 100 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

M 6,0000000 77,34 464,04

Insumo  00003826 SINAPI LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE DE 
AGUA

UN 1,0000000 59,77 59,77

MO sem LS => 67,15 LS => 0,00 MO com LS => 67,15
Valor do BDI => 117,39 717,27

Quant. => 30,00 Preço Total => 21.518,10

 2.1.4 REATERRO 712,20

 2.1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 1,0000000 19,86 19,86

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 48,75 6,10

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
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DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 330,34 1,78

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 239,34 6,65

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 84,06 0,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 25,74 0,97

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 107,36 4,31

MO sem LS => 8,16 LS => 0,00 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 3,88 23,74

Quant. => 30,00 Preço Total => 712,20

 2.2 REDE PVC PBA DN 75 5.309,00

 2.2.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 82,10

 2.2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 6,87 6,87

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 239,34 4,45

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 107,36 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 25,74 0,85

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 1,34 8,21

Quant. => 10,00 Preço Total => 82,10

 2.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL 608,70

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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 2.2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 101,82 101,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 25,74 101,82

MO sem LS => 85,48 LS => 0,00 MO com LS => 85,48
Valor do BDI => 19,92 121,74

Quant. => 5,00 Preço Total => 608,70

 2.2.3 REPARO NA REDE PVC PBA DN 75 4.380,80

 2.2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU38 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 75 UN 1,0000000 366,38 366,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 27,17 40,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Insumo  00036376 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

M 6,0000000 46,29 277,74

Insumo  00003895 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 12,57 12,57

MO sem LS => 67,15 LS => 0,00 MO com LS => 67,15
Valor do BDI => 71,70 438,08

Quant. => 10,00 Preço Total => 4.380,80

 2.2.4 REATERRO 237,40

 2.2.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 1,0000000 19,86 19,86

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 48,75 6,10

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 330,34 1,78

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 239,34 6,65Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 84,06 0,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 25,74 0,97

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 107,36 4,31

MO sem LS => 8,16 LS => 0,00 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 3,88 23,74

Quant. => 10,00 Preço Total => 237,40

 2.3 REDE PVC PBA  DN 50 29.873,60

 2.3.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 656,80

 2.3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 6,87 6,87

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 239,34 4,45

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 107,36 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 25,74 0,85

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 1,34 8,21

Quant. => 80,00 Preço Total => 656,80

 2.3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL 4.869,60

 2.3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 101,82 101,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 25,74 101,82

MO sem LS => 85,48 LS => 0,00 MO com LS => 85,48
Valor do BDI => 19,92 121,74

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas
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Quant. => 40,00 Preço Total => 4.869,60

 2.3.3 REPARO NA REDE PVC PBA DN 50 22.448,00

 2.3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP-2141 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 50 UN 1,0000000 234,68 234,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 27,17 40,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Insumo  00036375 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

M 6,0000000 23,57 141,42

Insumo  00003825 SINAPI LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE DE AGUA UN 1,0000000 17,19 17,19

MO sem LS => 67,15 LS => 0,00 MO com LS => 67,15
Valor do BDI => 45,92 280,60

Quant. => 80,00 Preço Total => 22.448,00

 2.3.4 REATERRO 1.899,20

 2.3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 1,0000000 19,86 19,86

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 48,75 6,10

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 330,34 1,78

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 239,34 6,65

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 84,06 0,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 25,74 0,97

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 107,36 4,31

MO sem LS => 8,16 LS => 0,00 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 3,88 23,74

Quant. => 80,00 Preço Total => 1.899,20

 3 CONSERTO DE RAMAIS LIGADOS À REDE 24.609,40

 3.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA 821,00

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 6,87 6,87

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 239,34 4,45

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 107,36 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 25,74 0,85

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 1,34 8,21

Quant. => 100,00 Preço Total => 821,00

 3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL 6.087,00

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 101,82 101,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 25,74 101,82

MO sem LS => 85,48 LS => 0,00 MO com LS => 85,48
Valor do BDI => 19,92 121,74

Quant. => 50,00 Preço Total => 6.087,00

 3.3 REATERRO 2.374,00

 3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>
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Composição  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 
1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 1,0000000 19,86 19,86

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 48,75 6,10

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 330,34 1,78

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 239,34 6,65

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 84,06 0,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 25,74 0,97

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 107,36 4,31

MO sem LS => 8,16 LS => 0,00 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 3,88 23,74

Quant. => 100,00 Preço Total => 2.374,00

 3.4 REPARO DE RAMAIS DOMICILIARES 15.327,40

 3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU36 Próprio CONSERTO DE RAMAL DOMICILIAR UN 1,0000000 116,54 116,54

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 27,17 8,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6000000 35,32 21,19

Insumo  00006034 SINAPI REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA POLIETILENO, 20 MM UN 1,0000000 12,73 12,73

Insumo  00009813 SINAPI TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PE-80, DE = 20 MM X 
2,3 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)

M 10,0000000 5,51 55,10

Insumo  00037418 SINAPI COLAR DE TOMADA EM POLIPROPILENO, PP, COM PARAFUSOS, PARA 
PEAD, 63 X 1/2" - LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN 1,0000000 18,15 18,15

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 
OPERACIONAIS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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Insumo  00001191 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 1,22 1,22

MO sem LS => 26,13 LS => 0,00 MO com LS => 26,13
Valor do BDI => 22,80 139,34

Quant. => 110,00 Preço Total => 15.327,40

 4 ENTREGA FINAL 9.154,99

 4.1 RELATÓRIO TÉCNICO 9.154,99

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU37 Próprio RELATÓRIO TÉCNICO FINAL UN 1,0000000 7.656,60 7.656,60

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0000000 26,95 1.617,00

Composição 
Auxiliar

 100533 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0000000 27,12 1.627,20

Composição 
Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 30,0000000 147,08 4.412,40

MO sem LS => 7.237,20 LS => 0,00 MO com LS => 7.237,20
Valor do BDI => 1.498,39 9.154,99

Quant. => 1,00 Preço Total => 9.154,99

Total Geral 129.068,97

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Total sem BDI 107.948,44
Total do BDI 21.120,53

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  Comp. 
0001/2025_ISU

Próprio DETECÇÃO DE VAZAMENTO COM APARELHO DE GEOFONE DIGITAL (A 
CADA 100M)

UN 1,0000000 217,08 217,08

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,0000000 27,17 54,34

Composição 
Auxiliar

 92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015

CHP 1,0000000 91,87 91,87

Insumo  
001/2025_ISUL 

Próprio GEOFONE DIGITAL UN 0,0100000 7.087,50 70,87

MO sem LS => 80,80 LS => 0,00 MO com LS => 80,80
Valor do BDI => 42,48 259,56

 2.1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 6,87 6,87

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0186100 239,34 4,45

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0146593 107,36 1,57

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0332693 25,74 0,85

MO sem LS => 1,93 LS => 0,00 MO com LS => 1,93
Valor do BDI => 1,34 8,21

 2.1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 101,82 101,82

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 25,74 101,82

MO sem LS => 85,48 LS => 0,00 MO com LS => 85,48
Valor do BDI => 19,92 121,74

 2.1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP-2119 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 100 UN 1,0000000 599,88 599,88ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Composições Principais

Tipo

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia Pavão, Sede e 

Barragem em José Boiteux/SC

SINAPI - 12/2025 - Santa Catarina

SBC - 02/2026 - Santa Catarina

SICRO3 - 10/2025 - Santa 

Catarina

19,57% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 27,17 40,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Insumo  00036377 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 100 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

M 6,0000000 77,34 464,04

Insumo  00003826 SINAPI LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE DE 
AGUA

UN 1,0000000 59,77 59,77

MO sem LS => 67,15 LS => 0,00 MO com LS => 67,15
Valor do BDI => 117,39 717,27

 2.1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

m³ 1,0000000 19,86 19,86

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1252000 48,75 6,10

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 330,34 1,78

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 239,34 6,65

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 84,06 0,05

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0379000 25,74 0,97

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0402000 107,36 4,31

MO sem LS => 8,16 LS => 0,00 MO com LS => 8,16
Valor do BDI => 3,88 23,74

 2.2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU38 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 75 UN 1,0000000 366,38 366,38

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 27,17 40,75

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Insumo  00036376 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

M 6,0000000 46,29 277,74

Insumo  00003895 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL UN 1,0000000 12,57 12,57

MO sem LS => 67,15 LS => 0,00 MO com LS => 67,15
Valor do BDI => 71,70 438,08

 2.3.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CP-2141 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 50 UN 1,0000000 234,68 234,68

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,5000000 27,17 40,75

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Insumo  00036375 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

M 6,0000000 23,57 141,42

Insumo  00003825 SINAPI LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE DE AGUA UN 1,0000000 17,19 17,19

MO sem LS => 67,15 LS => 0,00 MO com LS => 67,15
Valor do BDI => 45,92 280,60

 3.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU36 Próprio CONSERTO DE RAMAL DOMICILIAR UN 1,0000000 116,54 116,54

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3000000 27,17 8,15

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6000000 35,32 21,19

Insumo  00006034 SINAPI REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA POLIETILENO, 20 MM UN 1,0000000 12,73 12,73

Insumo  00009813 SINAPI TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PE-80, DE = 20 MM X 
2,3 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)

M 10,0000000 5,51 55,10

Insumo  00037418 SINAPI COLAR DE TOMADA EM POLIPROPILENO, PP, COM PARAFUSOS, PARA 
PEAD, 63 X 1/2" - LIGACAO PREDIAL DE AGUA

UN 1,0000000 18,15 18,15

Insumo  00001191 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1,0000000 1,22 1,22

MO sem LS => 26,13 LS => 0,00 MO com LS => 26,13
Valor do BDI => 22,80 139,34

 4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU37 Próprio RELATÓRIO TÉCNICO FINAL UN 1,0000000 7.656,60 7.656,60

Composição 
Auxiliar

 90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0000000 26,95 1.617,00

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 
OPERACIONAIS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 
TUBOS E PECAS
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 100533 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 60,0000000 27,12 1.627,20

Composição 
Auxiliar

 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 30,0000000 147,08 4.412,40

MO sem LS => 7.237,20 LS => 0,00 MO com LS => 7.237,20
Valor do BDI => 1.498,39 9.154,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 27,17 27,17

Composição 
Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 23,19 23,19

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 23,60 LS => 0,00 MO com LS => 23,60
Valor do BDI => 5,31 32,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92145 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - CHP DIURNO. AF_11/2015

CHP 1,0000000 91,87 91,87

Composição 
Auxiliar

 92143 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MANUTENÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 6,20 6,20

Composição 
Auxiliar

 92141 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - JUROS. AF_11/2015

H 1,0000000 1,52 1,52

Composição 
Auxiliar

 92140 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 4,96 4,96

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,63 36,63

Composição 
Auxiliar

 92144 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 41,94 41,94

Composição 
Auxiliar

 92142 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

MO sem LS => 33,60 LS => 0,00 MO com LS => 33,60
Valor do BDI => 17,97 109,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92140 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - DEPRECIAÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 4,96 4,96

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000480 103.338,80 4,96

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,97 5,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92142 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2015

H 1,0000000 0,62 0,62

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000060 103.338,80 0,62

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,12 0,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92141 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - JUROS. AF_11/2015

H 1,0000000 1,52 1,52

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000148 103.338,80 1,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,29 1,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92143 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MANUTENÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 6,20 6,20

Insumo  00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

UN 0,0000600 103.338,80 6,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,21 7,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  92144 SINAPI CAMINHONETE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CÂMBIO MANUAL, 
POTÊNCIA 101/104 CV, 2 PORTAS - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2015

H 1,0000000 41,94 41,94

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 6,6900000 6,27 41,94

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,20 50,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 84,06 84,06

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,06 11,06

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,84 39,84

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,70 28,70

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,46 4,46

MO sem LS => 36,81 LS => 0,00 MO com LS => 36,81
Valor do BDI => 16,45 100,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 330,34 330,34

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,84 39,84

Composição 
Auxiliar

 91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,46 4,46

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,70 28,70

Composição 
Auxiliar

 53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 195,53 195,53

Composição 
Auxiliar

 5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,75 50,75

Composição 
Auxiliar

 91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,06 11,06

MO sem LS => 36,81 LS => 0,00 MO com LS => 36,81
Valor do BDI => 64,64 394,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91396 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 28,70 28,70

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 693.855,84 23,79

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 89.250,00 4,91

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,61 34,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91398 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 4,46 4,46

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 693.855,84 3,95

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 89.250,00 0,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,87 5,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91397 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 11,06 11,06

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 693.855,84 9,78

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 89.250,00 1,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,16 13,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5763 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 50,75 50,75

Insumo  00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 693.855,84 44,61

Insumo  00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 89.250,00 6,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 9,93 60,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição  53831 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 195,53 195,53

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 32,1600000 6,08 195,53

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 38,26 233,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 48,75 48,75

Composição 
Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 39,99 39,99

Composição 
Auxiliar

 91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Composição 
Auxiliar

 91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 6,45 6,45

Composição 
Auxiliar

 91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Composição 
Auxiliar

 91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

MO sem LS => 36,96 LS => 0,00 MO com LS => 36,96
Valor do BDI => 9,54 58,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91529 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,92 0,92

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000533 17.335,43 0,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,18 1,10

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91530 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000143 17.335,43 0,24

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Valor do BDI => 0,04 0,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91531 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 1,15 1,15

Insumo  00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

UN 0,0000667 17.335,43 1,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,22 1,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91532 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_08/2015

H 1,0000000 6,45 6,45

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,0300000 6,27 6,45

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 1,26 7,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,41 0,41

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 23,19 0,41

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41
Valor do BDI => 0,08 0,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95400 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00002358 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) H 0,0050900 23,91 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12
Valor do BDI => 0,02 0,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 31,19 0,56

MO sem LS => 0,56 LS => 0,00 MO com LS => 0,56
Valor do BDI => 0,10 0,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 2,10 2,10Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 0,0147600 142,68 2,10

MO sem LS => 2,10 LS => 0,00 MO com LS => 2,10
Valor do BDI => 0,41 2,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 0,0050900 36,63 0,18

MO sem LS => 0,18 LS => 0,00 MO com LS => 0,18
Valor do BDI => 0,03 0,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) H 0,0050900 33,43 0,17

MO sem LS => 0,17 LS => 0,00 MO com LS => 0,17
Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 36,65 0,42

MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com LS => 0,42
Valor do BDI => 0,08 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 0,0115400 36,54 0,42

MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com LS => 0,42
Valor do BDI => 0,08 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 21,17 0,44

MO sem LS => 0,44 LS => 0,00 MO com LS => 0,44
Valor do BDI => 0,08 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100535 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TECNICO DE EDIFICACOES (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00040945 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES (HORISTA) H 0,0179800 23,78 0,42

MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com LS => 0,42
Valor do BDI => 0,08 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90775 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,95 26,95

Composição 
Auxiliar

 95400 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA DESENHISTA PROJETISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,12 0,12

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00002358 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) H 1,0000000 23,91 23,91

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 24,03 LS => 0,00 MO com LS => 24,03
Valor do BDI => 5,27 32,22

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 35,32 35,32

Composição 
Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 31,19 31,19

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 31,75 LS => 0,00 MO com LS => 31,75
Valor do BDI => 6,91 42,23

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 147,08 147,08

Composição 
Auxiliar

 95403 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 2,10 2,10

Insumo  00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) H 1,0000000 142,68 142,68

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,77 0,77

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 144,78 LS => 0,00 MO com LS => 144,78
Valor do BDI => 28,78 175,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 107,36 107,36

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 14,06 14,06

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,10 40,10

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 53,20 53,20

MO sem LS => 37,07 LS => 0,00 MO com LS => 37,07
Valor do BDI => 21,01 128,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 239,34 239,34

Composição 
Auxiliar

 5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 53,20 53,20

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,10 40,10

Composição 
Auxiliar

 5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 65,48 65,48

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Encargos Complementares
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 14,06 14,06

Composição 
Auxiliar

 5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 66,50 66,50

MO sem LS => 37,07 LS => 0,00 MO com LS => 37,07
Valor do BDI => 46,83 286,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5627 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 53,20 53,20

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000560 950.000,00 53,20

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 10,41 63,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5628 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 14,06 14,06

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000148 950.000,00 14,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 2,75 16,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5629 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 66,50 66,50

Insumo  00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

UN 0,0000700 950.000,00 66,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 13,01 79,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5630 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 65,48 65,48

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 10,7700000 6,08 65,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 12,81 78,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,84 39,84Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Equipamento para Aquisição 
Permanente

Valor com BDI =>

Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
Depreciação, Juros, Impostos e 
Seguros, Manutenção e Materiais 
na Operação dos Equipamentos
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composição 
Auxiliar

 95347 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE CAMINHÃO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,18 0,18

Insumo  00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) H 1,0000000 36,63 36,63

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 36,81 LS => 0,00 MO com LS => 36,81
Valor do BDI => 7,79 47,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88284 SINAPI MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,63 36,63

Composição 
Auxiliar

 95349 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) H 1,0000000 33,43 33,43

MO sem LS => 33,60 LS => 0,00 MO com LS => 33,60
Valor do BDI => 7,16 43,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,10 40,10

Composição 
Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Encargos Complementares

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 36,65 36,65

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

MO sem LS => 37,07 LS => 0,00 MO com LS => 37,07
Valor do BDI => 7,84 47,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 39,99 39,99

Composição 
Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

H 1,0000000 36,54 36,54

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 36,96 LS => 0,00 MO com LS => 36,96
Valor do BDI => 7,82 47,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,74 25,74

Composição 
Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 21,17 21,17

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

MO sem LS => 21,61 LS => 0,00 MO com LS => 21,61
Valor do BDI => 5,03 30,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100533 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,12 27,12

Composição 
Auxiliar

 100535 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TECNICO DE EDIFICACOES (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00040945 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES (HORISTA) H 1,0000000 23,78 23,78

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,61 0,61

MO sem LS => 24,20 LS => 0,00 MO com LS => 24,20
Valor do BDI => 5,30 32,42

Encargos Complementares

Valor com BDI =>

Total sem BDI 107.948,44

Total do BDI 21.120,53

Total Geral 129.068,97

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Encargos Complementares

Encargos Complementares

Mão de Obra

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Encargos Complementares

Valor com BDI =>
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Principais

Tipo

Composições Analíticas com Preço Unitário

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

_______________________________________________________________
Juliana Macalin dos Santos

Engenheira Civil
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL

Média Mediana Menor Valor Média Mediana
Menor 

Valor

Média 

Adotada

Desvio 

Padrão (DV)

Coeficiente de 

Variação (CV)

Limite 

Superior (LS)

Limite Inferior 

(LI)

Média 

Saneada

Insumo 001/2025_ISUL 16887 Geofone Mídea especializada Unid. 1 R$ 7.087,50 R$ 7.329,37 R$ 6.352,12 R$ 7.087,50 R$ 7.329,37 R$ 6.352,12 R$ 7.087,50 649,16 9,16% R$ 7.736,66 R$ 6.438,33 R$ 7.087,50

São José/SC

13/02/2026 09:30

Fonte de Pesquisa Coletada

O método da média saneada, proposto por Túlio Bastos e Franklin Brasil Santos, visa aprimorar a precisão da média de preços em pesquisas de compras públicas. A metodologia envolve:

Cálculo dos Limites Superior (LS) e Inferior (LI):

 

LS = Média + Desvio Padrão

LI = Média - Desvio Padrão

Expurgo de Valores Fora dos Limites:

Valores acima de LS ou abaixo de LI são removidos.

Recálculo do Coeficiente de Variação (CV):

CV = (Desvio Padrão / Média) * 100%

Iteração do Processo:

Se o CV permanecer acima do limite (25%), o processo é repetido até alcançar um CV aceitável.

Excluindo os EXCESSIVAMENTE ELEVADOS
Excluindo os EXCESSIVAMENTE 

ELEVADOS E OS INEXEQUÍVEIS
ANÁLISE

RESUMO

Item

Código 

CATMAT ou

CATSER

Descrição Unidade
Quantidade 

Total

Tabela Resumo Processo SEI nº 25065.001383/2025-76 (Logística: Contratação de Prestação de Serviços) 1 de 3
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL

Resultado 01 Resultado 02 Resultado 03
Resultado 

04

Resultado 

05

Resultado 

06

Resultado 

07

Resultado 

08

Resultado 

09

Insumo 001/2025_ISUL 16887 Geofone Unid. 1 R$ 6.352,12 R$ 7.581,00 R$ 7.329,37 R$ 7.087,50 R$ 7.087,50

z

13/02/2026 09:30

Obs: O Mapa comparativo foi realizado com base nos resultados das Pesquisas de Preços realizados no Painel de Preços após a realização da Análise Crítica da Pesquisa de Preço em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 

2021 e Manual de Orientação - Pesquisa de preços do Superior Tribunal de Justiça, Edição 2021.

MAPA COMPARATIVO PESQUISA DE PREÇOS

Item

Código 

CATMAT ou

CATSER

Descrição Unidade
Quantidade 

Total

Pesquisa de Preços
Valor Unitário 

(R$)

Valor Total 

(R$)

São José/SC

Mapa Comparativo das Pesquisas Processo SEI nº 25065.001383/2025-76 (Logística: Contratação de Prestação de Serviços) 2 de 3
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL

ITEM: CATSER: 16887

Geofone

Empresa/Fonte Tipo de Fonte Preço
Média dos 

demais valores

Percentual em 

relação à média dos 

demais preços

Avaliação
Preço Médio 

Válido

Preço Mediana 

Válido

Resultado 01 Painél de Preços 6.352,12R$         7.455,19R$        85% Válido

Resultado 02 Painél de Preços 7.581,00R$         6.840,75R$        111% Válido

Resultado 03 Painél de Preços 7.329,37R$         6.966,56R$        105% Válido

Empresa/Fonte Tipo de Fonte Preço
Média dos 

demais valores

Percentual em 

relação à média dos 

demais preços

Avaliação
Preço Médio 

Válido

Preço Mediana 

Válido

Resultado 01 Painél de Preços 6.352,12R$         7.455,19R$        85% Válido

Resultado 02 Painél de Preços 7.581,00R$         6.840,75R$        111% Válido

Resultado 03 Painél de Preços 7.329,37R$         6.966,56R$        105% Válido

Empresa/Fonte Tipo de Fonte Preço Desvio Padrão
Coeficiente de 

Variação
Média Mediana

Método a ser 

utilizado

Resultado 01 Painél de Preços 6.352,12R$         649,16 9% 7.087,50R$                  7.329,37R$        

Resultado 02 Painél de Preços 7.581,00R$         

Resultado 03 Painél de Preços 7.329,37R$         

7.087,50R$                  

ANÁLISE CRÍTICA DA PESQUISA DE PREÇO

Descrição: 

PESQUISA DE MERCADO EXCLUINDO OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS

7.087,50R$        6.840,75R$      

Insumo 001/2025_ISUL

Preço de referência a ser utilizado para o item

13/02/2026 09:30

Obs: O Mapa comparativo foi realizado com base nos resultados das Pesquisas de Preços realizados no Painel de Preços após a realização da Análise 

Crítica da Pesquisa de Preço em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021 e Manual de Orientação - Pesquisa 

de preços do Superior Tribunal de Justiça, Edição 2021.

PESQUISA MERCADO EXCLUINDO OS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS E OS INEXEQUÍVEIS

7.087,50R$        6.840,75R$      

DEFINIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO MÉDIA OU MEDIANA

Média

São José/SC

Análise_Insumo 001-2025 Processo SEI nº 25065.001383/2025-76 (Logística: Contratação de Prestação de Serviços) 3 de 3
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Eventos (https://www.yamatec.com.br/pagina/eventos.html)

Nossas Soluções (https://www.yamatec.com.br/nossas-solucoes)

Cursos Online (https://www.yamatec.com.br/pagina/cursos-online.html) Fale Conosco (https://www.yamatec.com.br/contato)

Início (https://www.yamatec.com.br/) » Produtos (https://www.yamatec.com.br/produtos) »

Saneamento (https://www.yamatec.com.br/saneamento)

 Whatsapp: Clique aqui! (https://tintim.link/whatsapp/5de9e115-71f2-441c-83a0-7cdf7c658d72/62aa092a-c7d4-4622-857b-

eb5f09f52f71)

 (11) 4718-5833



GEOFONE ELETRÔNICO SANEAMENTO TEC 4306





(https://www.yamatec.com.br/)

Encontre aqui... 

(https://tintim.link/whatsapp/5de9e115-71f2-441c-83a0-7cdf7c658d72/62aa092a-c7d4-4622-857b-eb5f09f52f71)

Next

Empresa  (https://www.yamatec.com.br/pagina/quem-somos.html)

Produtos  (https://www.yamatec.com.br/produtos)



(https://www.yamatec.com.br/)



(https://www.yamatec.com.br/carrinho/index)

(https://tintim.link/whatsapp/5de9e115-71f2-441c-83a0-

7cdf7c658d72/62aa092a-c7d4-4622-857b-eb5f09f52f71)



(https://tintim.link/wh
71f2-441c-8

7cdf7c658d72/62aa0
857b-eb5f09


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Marca: Yamatec (https://www.yamatec.com.br/marca/yamatec.html)

R$ 7.329,37

R$ 6.352,12

1 ENTRE EM CONTATO (HTTPS://WWW.YAMATEC.COM.BR/CARRINHO/PRODUTO/27002734/ADICION

Estoque: Disponível

Código: 99FVUDAYF

GEOFONE ELETRÔNICO TEC 4306

O Geofone Eletrônico TEC-4306 é um modelo focado em atender quem quer ter uma ferramenta profissional e efetuar

serviços de forma rápida e também preventivos. Este modelo tem como finalidade atender o uso profissional desde

residências e lojas, até grandes indústrias e também a área de saneamento. 

O Geofone Eletrônico TEC-4306 é composto por:

• Unidade de Controle

• Capa protetora com alça

• Carregador 12V 1A

• Fone de Ouvido Circumaural com fio

• Sensor Multifuncional - Precisão/Haste

• Conjunto de hastes de Alumínio

• Cabo de conexão padrão 5 vias com 1,3 m de comprimento

• Maleta de ABS injetado 

UNIDADE DE CONTROLE TEC-4306

Desde trabalhos curtos até trabalhos mais demorados, esta unidade de controle tem a praticidade de facilitar o trabalho do

operador, possuindo uma capa protetora junto de uma alça de auxílio para sustentação, sem haver a necessidade de ficar

segurando, junto de uma bateria recarregável de Lithium de 2600 Mah com autonomia de 20horas horas ininterruptas, sendo

ideal para longos trabalhos.

Baseando-se em estudos, este equipamento foi projetado para trabalhar na faixa de captação entre 30 hz a 30 Khz,

proporcionando uma melhor fidelidade de som devido ao pré-ajuste de filtros de frequência, minimizando as interferências

externas e ruídos indesejados, juntamente com o fone de ouvido que bloqueia boa parte do som ambiente, focando no som

do equipamento.

SENSOR MULTIFUNCIONAL YAMATEC

O Sensor de Precisão Yamatec e a Haste de Escuta Eletrônica Yamatec são ferramentas essenciais para a detecção de

vazamentos. O Sensor de Precisão pode ser utilizado tanto em solo quanto em paredes, projetado para localizar com exatidão

o ponto exato de vazamentos. Graças à sua alta sensibilidade e definição, ele é capaz de detectar desde vazamentos

superficiais até os mais profundos, exigindo que o operador ajuste o volume de captação através da Unidade de Controle para

maximizar eficiência, confiabilidade e segurança na inspeção.

Complementando o sistema, a Haste de Escuta Eletrônica atua como um sensor auxiliar, ideal para verificar suspeitas de

vazamentos em torneiras, registros e válvulas de descargas. Ela delimita e otimiza a área de inspeção, fornecendo ao operador

um som claro e isolado de ruídos externos, graças à sua alta fidelidade de captação. A haste é modular e pode ser estendida

até 90 cm, permitindo adaptabilidade em diversas situações de inspeção. Juntos, esses dispositivos formam uma solução

abrangente para a localização precisa e eficiente de vazamentos em diversos ambientes.

CUIDADOS E PRECAUÇÕES GERAIS COM O EQUIPAMENTO

• Não puxar a Unidade de Controle pelo regulador de volume

• Não molhar o equipamento e os demais acessórios

• Evitar quedas, pois podem comprometer o funcionamento e a garantia

• Não utilizar o cabo sem rosquear devidamente em suas conexões

• Mantenha o equipamento sempre limpo para evitar interferências

• Manuseie o sensor com cuidado

• Para carregar por completo, são necessários 4 horas carregando

• Ao carregar, evitar de deixar mais de 20 horas carregando para aumentar a vida útil da bateria

• Quando estiver carregando, manter em local arejado e evite locais úmidos e expostos ao sol

• Após carregar, retire o carregador do equipamento

• Ao guardar o manômetro de volta na maleta, certifique-se que escoou toda a água de dentro

• Ao guardar os itens de volta a maleta, guarde-os cuidadosamente

UNIDADE DE CONTROLE

1. Led indicativo LIGADO/DESLIGADO

2. Barra de leds indicativos de intensidade sonora

3. Led indicativo de baixa carga de bateria

4. Chave para Ligar e Desligar a Unidade de Controle

5. Regulador de Volume

 (https://facebook.com/YamatecGeofones/) (https://youtube.com.br/user/YamatecGeofones) (https://instagram.com/yamatec_geofones/)



(https://www.yamatec.com.br/)



(https://www.yamatec.com.br/carrinho/index)

(https://tintim.link/whatsapp/5de9e115-71f2-441c-83a0-

7cdf7c658d72/62aa092a-c7d4-4622-857b-eb5f09f52f71)



(https://tintim.link/wh
71f2-441c-8

7cdf7c658d72/62aa0
857b-eb5f09


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6. Acionador de áudio

7. Entrada para fone de ouvido

8. Entrada para conexão de cabo, padrão 5 vias

9. Entrada para carregador

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM

1. Ligue a Unidade de Controle através do botão Liga/Desliga, e verifique se o Led indicativo está aceso

2. Conecte o fone de ouvido através do conector de 3.2 mm na Unidade de Controle

3. Conecte e rosqueie as extremidades do cabo 5 vias na Unidade de Controle e no Sensor de Haste ou Sensor de Precisão

4. Ajuste o controle de volume para o meio, e aumente ou diminua conforme a necessidade

5. Ao utilizar o Sensor de Precisão, manuseie-o com cuidado ao local a ser inspecionado, rosqueie as hastes de alumínio

tamanho ideal e conecte no sensor e certifique-se de ter contato direto com a tubulação para a captação ideal.

6. Mantenha pressionado o botão de Disparo de Áudio para ouvir o som captado pelo equipamento

7. Para carregar o aparelho, conecte o carregador no plug na Unidade de Controle

8. Ao terminar o uso, desligue o aparelho e guarde novamente na maleta

PRINCIPAIS DÚVIDAS

1. O que é um geofone?

R: Equipamento classificado como um END (Ensaio Não Destrutivo) utilizado na localização de vazamentos ocultos e

subterrâneos em tubulações de água pressurizadas.

2. Como funciona os geofones?

R: Pelo método da acústica (som) os geofones capta vibrações geradas pelos vazamentos, processa e as transformam em

dados de áudio. 

3. Onde usar o geofone?

R: Utilizado em todos os tipos de vazamentos de redes pressurizadas (residencial, comercial, predial, indústria e saneamento). 

4. Quais profissionais fazem o uso do geofone?

R: Profissionais da área de prestação de serviços de um modo geral (hidráulica, empresas de caça vazamento, desentupidoras,

construtoras, empresas de engenharias, companhias de água e prefeituras)

5. Quais tipos de vazamentos os geofones detectam?

R: Todo tipo de vazamento de redes e tubos pressurizados (água, ar e gás). Apenas líquidos consistentes (óleo) que não.

6. Precisa de algum treinamento específico para manuseio do geofone?

R: Conhecimento básico e experiência no segmento de hidráulica. Temos um curso online onde ministramos o processo de

caça vazamento com o uso do geofone.

7. Os geofones indicam/localizam o vazamento sozinho? 

R: Não! Os geofones são equipamentos 100% interpretativos. Toda a interpretação dos sons captados é de responsabilidade do

técnico. Distinguir o ruído real do vazamento dos ruídos externos. 

8. Os geofones localizam vazamentos em estruturas (infiltrações) e tubulações de esgoto?

R: Não! Apenas em tubulações pressurizadas. Em estruturas e tubulações de esgotos, utiliza-se o teste de estanqueidade com

traçador químico (NBR9574 e NBR155753).

9. O sensor de precisão (solo) do geofone pode ser submerso em água (piscinas e tanques)?

R: Não! O geofone não possui nenhum tipo de proteção (impermeável). Caso tenha a demanda, temos um sensor específico.

10. Qual a profundidade que os geofones captam?

R: Depende! Os vazamentos de água não são uma constante, e sim uma variável. Logo, deve-se considerar as variáveis do local

(tipo de solo e tubulação, profundidade e a pressão na existente na rede). Em média, capta 1,5 m podendo variar para mais ou

menos.

11. Qual a diferença dos geofones RESIDENCIAIS (TEC 2007, TEC 2013 e TEC G) para os de SANEAMENTO (TEC 0406, TEC 4306 e

TEC 0506).

R: Os modelos residenciais possuem uma captação/sensibilidade e autonomia de trabalho (6 horas) inferior aos modelos da

linha de saneamento. E são limitados a atender apenas o segmento informado, RESIDENCIAL, COMERCIAL e PREDIAL. Já os

equipamentos da linha saneamento, além de atender todos os segmentos (RESIDENCIAL, COMERCIAL, PREDIAL, INDÚSTRIA

e SANEAMENTO) possuem uma captação/sensibilidade superior (cerca de 40% a mais) comparada aos residenciais. Fazendo

com que, captem vazamentos até 3 metros de profundidade (também dependendo das variáveis do local. Por fim, possuem

autonomia de trabalho de 40 horas. 

A Yamatec é uma empresa 100% nacional fundada em 2004 na cidade de Mairinque, interior de São Paulo, pioneira no

desenvolvimento e fabricação de Geofones Eletrônicos no Brasil. Com equipamentos de fácil operação, oferecemos soluções

inovadoras para localização de vazamentos de água não visíveis, ajudando a combater o desperdício de água com tecnologia.

Hoje, a Yamatec é líder no segmento de caça vazamentos, atendendo desde prestadores de serviço a grandes companhias de

água no Brasil e no exterior. 

Oferecemos os melhores equipamentos e preços acessíveis, além de oportunidades de capacitação por meio do livro "Manual

para Caça Vazamentos" e de curso completo voltado para o caça vazamento de água, disponível na modalidade online. 

Estamos comprometidos em fornecer equipamentos e serviços de qualidade, bem como em capacitar e desenvolver os

profissionais do setor.
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Ver mais (https://www.yamatec.com.br/kit-detector-de-vazamentos-residencial-geofone-eletronico-tec-2013)

GEOFONE ELETRÔNICO RESIDENCIAL TEC 2013 (https://www.yamatec.com.br/kit-detector-de-vazamentos-residencial-geofone-
eletronico-tec-2013)

R$ 5.690,58

R$ 4.931,84

Ver mais (https://www.yamatec.com.br/geofone-digital-jovitec)

GEOFONE DIGITAL JOVITEC (https://www.yamatec.com.br/geofone-digital-jovitec)

R$ 9.057,90

R$ 7.849,99

Ver mais (https://www.yamatec.com.br/geofone-digital-hx-pro)

GEOFONE DIGITAL HX-PRO (https://www.yamatec.com.br/geofone-digital-hx-pro)

R$ 14.900,00

(https://www.yamatec.com.br/geofone-digital-jovitec)

(https://www.yamatec.com.br/geofone-digital-hx-pro)
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 Receba nossas ofertas por e-mail Digite seu email Assinar

Yamatec, líder de mercado no segmento de Geofones. Somos a escolha certa para encontrar os melhores aparelhos e soluções.

Categorias

Empresa (https://www.yamatec.com.br/pagina/quem-somos.html)

Eventos (https://www.yamatec.com.br/pagina/eventos.html)

Nossas Soluções (https://www.yamatec.com.br/nossas-solucoes)

Produtos (https://www.yamatec.com.br/produtos)

Cursos Online (https://www.yamatec.com.br/pagina/cursos-online.html)

Fale Conosco (https://www.yamatec.com.br/contato)

Conteúdo

Fale Conosco

Quem Somos (https://www.yamatec.com.br/pagina/quem-somos.html)

Yágua (https://www.yagua.com.br/)

Yamalux (https://www.yamatec.com.br/pagina/yamalux.html)

Política de Privacidade (https://cdn.awsli.com.br/641/641634/arquivos/lgpd_yamatec.pdf)

Contato

 Telefone: (11) 4718-5833 (tel:(11) 4718-5833)

 Whatsapp: (11) 97566-0707 (https://api.whatsapp.com/send?phone=5511975660707)

 E-mail: comercial@yamatec.com.br (mailto:comercial@yamatec.com.br)

Selos

(https://www.yamatec.com.br/)







(https://facebook.com/YamatecGeofones/)



(https://youtube.com.br/user/YamatecGeofones)



(https://instagram.com/yamatec_geofones/)

YAMATEC IND. DE FERRAMENTAS ELETROMECANICAS LTDA-ME - CNPJ: 15.064.483/0001-65 © Todos os direitos reservados. 2025
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Quantidade:1

Ferramentas e Materiais de Construção Ferramentas Elétricas e Manuais Ferramentas Manuais Kits de Ferramentas

Geofone Eletrônico
para Caça vazamento
Tec-4306 - Detector de
vazamentos de água
Marca: Yamatec

5,0     1 classificação

Em até 12x R$ 610,79 sem juros

Ver opções de pagamento 

Pagamen‐

tos e

Segurança

Política de

devolução

GEOFONE:TEC-4306 é um modelo
focado em atender quem quer ter
uma ferramenta profissional e efetuar
serviços de forma rápida e também
preventivos, Este modelo tem como
finalidade atender o uso profissional
desde residências e lojas, até grandes
indústrias

ACESSORIOS: TEC-4306 é composto
por: Unidade de Controle Capa
protetora com alça Carregador 12V 1A
Fone de Ouvido Circumaural com fio
Sensor Multifuncional -
Precisão/Haste Conjunto de hastes de
alumínio Cabo de conexão padrão 5
vias com 1,3 m de comprimento
Maleta de ABS injetado

FAIXA DE FRENQUENCIA :este
equipamento foi projetado para
trabalhar na faixa de captação entre
30 hz a 30 Khz, proporcionando uma
melhor fidelidade de som devido ao
pré-ajuste de filtros de frequência,
minimizando as interferências
externas e ruídos indesejados,
juntamente com o fone de ouvido que
bloqueia boa parte do som ambiente,
focando no som do equipamento.

BATEIRA:junto de uma bateria
recarregável de Lithium de 2600 Mah
com autonomia de 20 horas
ininterruptas, sendo ideal para longos
trabalhos.

GARANTIA: nosso equipamento conta
com 1 ano de garantia com
manutenção e produção nacional

Detalhes adicionais
Pequenas empresas

› › ›

Entrega R$ 18,36: 11 - 15 de
Dezembro. Se pedir dentro de 3
hrs 22 mins. Ver detalhes

Entregando em Bela Vista,
01319900. Atualizar local

Somente 10 em estoque.

Adicionar plano de seguro ou
garantia:

7.329R$ 37

Adicionar ao carrinho

Comprar agora

Enviado por YAMATEC

Vendido por YAMATEC

Devolução Elegível para
Devolução ou
Reembolso em até …

Pagamento Transação segura

Garantia Estendida contra
falhas e defeitos de 12
meses por R$ 303,00

Garantia Estendida contra
falhas e defeitos de 24
meses por R$ 454,50

Adicionar à Lista

Clique para ver a visualização completa

2+

7.329R$ 37

Este produto é de uma marca de
uma pequena empresa. Ajude as

Quantidade: 1

Todos 15 : 36 : 38Black da Amazon Venda na Amazon Mais Vendidos Prime Livros Música

A entrega será feita em Bela Vista 01319900
Atualizar CEP

Devoluções
e Pedidos.com.br Ferramentas e Materiais de Construção Contas e Listas

Olá, faça seu login 0
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Detalhes técnicos

Fabricante ‎YAMATEC IND. DE
FERRAMENTAS
ELETROMECÂNICAS LTDA ME

Tamanho ‎39 x 18 x 33

Cor ‎PRETO

Estilo ‎Manual

Formato ‎Retangular

Tipo de fonte de energia ‎Alimentado por bateria

Quantidade por pacote ‎1

Número de peças ‎9

Sistema métrico ‎Métrica

Usos específicos do produto ‎Comercial / residencial /
industrial

Baterias inclusas? ‎Sim

Funciona a bateria ou pilha? ‎Sim

Tipo de pilha ou bateria ‎Lítio

Especificação técnica da
descrição da bateria ou pilha
para brinquedos

‎9v

Comprimento ‎39 centímetros

Largura ‎18 centímetros

Altura ‎33 centímetros

Fabricante ‎YAMATEC IND. DE
FERRAMENTAS

Informações adicionais

Dimensões do pacote 39 x 33 x 18 centímetros

Pilha(s) ou bateria(s): 1 Específica do produto baterias
necessárias. (inclusas)

Disponível para compra desde 13 maio 2021

Avaliações de clientes 5,0     1

classificação
5,0 de 5 estrelas

Descontinuado pelo fabricante Não

   Relatar um problema com este
produto

Especificações do produto

Veja mais produtos da Loja
de Compras Internacionais
Encontre milhares de
produtos internacionais
como este em Ferramentas
e Construção. Confira.

Os clientes também visualizaram esses produtos

 18

Somente 5 em estoque.

 357

Somente 8 em estoque.

 2.560

Receba até segunda-feira,

dezembro 15

Opção de frete GRÁTIS

disponível

 62

Bosch Detector e scanner
de parede D-TECT 200 C

4.685,44R$

BlenderBottle Ímã para
segurar garrafas
coqueteleiras e acessórios
de treino para
equipamentos de
ginástica, preto

86,13R$

Elgin, Fogão Elétrico
Portátil Cooktop de Mesa,
1 Boca, 5 opções de
temperatura, 1000W,
Preto, 110V

45,90R$

Lâmina digital Walker's
Game Ear. AiX. One Size

520,64R$
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ELETROMECÂNICAS LTDA ME

Dimensões do produto ‎39 x 18 x 33 cm; 5,46
quilogramas

ASIN ‎B094W86J1Q

Marca ‎Yamatec

EAN ‎7898968664074

Descrição do produto

O Geofone Eletrônico TEC-4306 é um modelo focado em atender quem quer ter uma ferramenta profissional e efetuar serviços de forma rápida e também
preventivos. Este modelo tem como finalidade atender o uso profissional desde residências e lojas, até grandes indústrias e também a área de saneamento. O
Geofone Eletrônico TEC-4306 é composto por: Unidade de Controle Capa protetora com alça Carregador 12V 1A Fone de Ouvido Circumaural com fio Sensor
Multifuncional - Precisão/Haste Conjunto de hastes de aluminio Cabo de conexão padrão 5 vias com 1,3 m de comprimento Maleta de ABS injetado UNIDADE DE
CONTROLE TEC-4306 Desde trabalhos curtos até trabalhos mais demorados, esta unidade de controle tem a praticidade de facilitar o trabalho do operador,
possuindo uma capa protetora junto de uma alça de auxílio para sustentação, sem haver a necessidade de ficar segurando, junto de uma bateria recarregável de
Lithium de 2600 Mah com autonomia de 20 horas ininterruptas, sendo ideal para longos trabalhos. Baseando-se em estudos, este equipamento foi projetado para
trabalhar na faixa de captação entre 30 hz a 30 Khz, proporcionando uma melhor fidelidade de som devido ao pré-ajuste de filtros de frequência, minimizando as
interferências externas e ruídos indesejados, juntamente com o fone de ouvido que bloqueia boa parte do som ambiente, focando no som do equipamento.

Patrocinado 

Avaliações de clientes

1 avaliação global

5 de 5

5 estrelas 100%

4 estrelas 0%

3 estrelas 0%

2 estrelas 0%

1 estrela 0%

Como as avaliações e classificações de
clientes funcionam

Patrocinado 

Nenhuma avaliação de cliente

Há 0 avaliações de cliente e 1 classificação de cliente.
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 0 (novo)

Geofone Digital Caça Vazamento Yamatec Jovitec

Vendido por Yamatec

e entregue por Magalu

R$ 9.057,68
7% OFF no PIX

R$7.581,28 no Pix

ou R$ 8.151,91 em 10x de R$ 815,19 sem juros

Ver opções de pagamento

 Frete para BIGUACU, SC - 88161-732 alterar


Receba até sexta-feira, 19 de dezembro
Para pagamentos confirmados hoje

R$ 69,90



 Entregar em BIGUACU, SC - 88161-732 

  

Buscar no Magalu

+4





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 Adicionar à sacola

Comprar agora

Informações da loja

Yamatec

Lojista Magalu desde 2020

Ruim Ótimo

+200
Produtos vendidos

Entrega
No prazo

Atendimento
Responde rápido

Ver mais sobre a loja

 Magalu garante a sua compra, do pedido à entrega. 

 Devolução Gratuita em até 7 dias depois de receber o produto. 

Denunciar Anúncio 

Descrição e ficha técnica

Código ff8j1b86k8

Descubra a excelência do JOVITEC, o Geofone de alta performance!

O JOVITEC é um equipamento completo, versátil e altamente recomendado para atuar em
diversos setores de serviços quando se trata de detecção de vazamentos de água em redes
pressurizadas. Com uma variedade incrível de funções, atende desde os serviços mais simples
até os mais complexos.
Equipado com dois modos de funcionamento, cada um contendo três filtros de trabalho, oferece
opções de ajuste e ganho de áudio, permitindo que o profissional se adapte de forma eficiente a
cada situação de trabalho. Além disso, sua tela de LCD fornece informações relacionadas sobre o
modo de trabalho atual, enquanto o indicador de nível de bateria permite um acompanhamento
constante.
O JOVITEC é a escolha confiável e completa para os profissionais que lidam com detecção de
vazamentos em redes pressurizadas, atendendo a todas as necessidades dos diferentes
segmentos de serviços. Eleve sua capacidade de detecção a um novo patamar.
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Sua composição possui:

Unidade de Controle
Capa protetora com alça
Tela de LCD com indicador de nível de bateria
Carregador 12V 1A
Fone de Ouvido Circumaural com fio
Sensor Multifuncional - Precisão/Haste
Conjunto de hastes de Alumínio
Cabo de conexão padrão 5 vias com 1,3m de comprimento
Maleta de ABS injetado

UNIDADE DE CONTROLE JOVITEC

A Unidade de Controle foi projetada e desenvolvida para atender todas as demandas em um
único equipamento. Ela possui um processador Dual-core para realizar o processamento de
captação e filtragem, proporcionando resultados mais precisos. Além disso, conta com uma
bateria de lítio de 2600mAh, que garante uma autonomia contínua de 24 horas de uso.
Este equipamento foi projetado com 2 modos de funcionamento de captação ajustáveis, sendo
que cada modo possui 3 variações de frequência. Isso oferece flexibilidade de uso, permitindo
que um único equipamento atenda a todas as áreas de atuação do profissional de detecção de
vazamentos.

Os modos de uso disponíveis são:

Modo 1:
Filtro 1: de 60Hz até 20kHz (som aberto)
Filtro 2: de 60Hz até 3kHz (som mais fechado)
Filtro 3: de 60Hz até 1.5kHz (som focado no vazamento)
Modo 2:
Filtro 1: de 60Hz até 20kHz (som aberto, +3dB)
Filtro 2: de 60Hz até 3kHz (som mais fechado, +3dB)
Filtro 3: de 60Hz até 1.5kHz (som focado, +3dB)

SENSOR MULTIFUNCIONAL YAMATEC

O Sensor de Precisão Yamatec e a Haste de Escuta Eletrônica Yamatec são ferramentas
essenciais para a detecção de vazamentos. O Sensor de Precisão pode ser utilizado tanto em solo
quanto em paredes, projetado para localizar com exatidão o ponto exato de vazamentos. Graças
à sua alta sensibilidade e definição, ele é capaz de detectar desde vazamentos superficiais até os
mais profundos, exigindo que o operador ajuste o volume de captação através da Unidade de
Controle para maximizar eficiência, confiabilidade e segurança na inspeção.
Complementando o sistema, a Haste de Escuta Eletrônica atua como um sensor auxiliar, ideal
para verificar suspeitas de vazamentos em torneiras, registros e válvulas de descargas. Ela
delimita e otimiza a área de inspeção, fornecendo ao operador um som claro e isolado de ruídos
externos, graças à sua alta fidelidade de captação. A haste é modular e pode ser estendida até
90 cm, permitindo adaptabilidade em diversas situações de inspeção. Juntos, esses dispositivos
formam uma solução abrangente para a localização precisa e eficiente de vazamentos em
diversos ambientes.

CUIDADOS E PRECAUÇÕES GERAIS COM O EQUIPAMENTO
· Evite puxar a Unidade de Controle pelo regulador de volume.
· Não molhe o equipamento e os demais acessórios.
· Evite quedas, pois podem comprometer o funcionamento do equipamento e a garantia.
· Certifique-se de rosquear o cabo nas conexões antes de usá-lo.
· Mantenha o equipamento sempre limpo para evitar interferências.
· Manuseie o sensor com cuidado.
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Perguntas e Respostas

Nenhuma pergunta foi feita ainda. Seja o primeiro!

Tire sua dúvida com a loja sobre o produto

Fazer uma pergunta

Torre de chopp: saiba mais

Confira detalhes sobre esse item pra beber com os amigos

Cervejeira: saiba o que é

Veja preços, benefícios e como escolher o modelo ideal

Câmara fria: conheça as vantagens

Saiba pra que serve e como aproveitar esse item de refrigeração

Conheça a tinta sublimática

Ela é ótima pra enfeitar roupas, louças e itens de artesanato!

Links relacionados: Geofone Digital Caça Vazamento / Geofone Digital / Geofone Caça Vazamento / Geofone

Caça / Geofone Vazamento

· Ao carregar o equipamento, mantenha-o em local arejado e evite locais úmidos e expostos ao
sol.
· Após carregar, remover o carregador do equipamento.
· A carga máxima é de 12 horas, proporcionando uma autonomia de trabalho de 20 horas.

   
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra Bancos
Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 
Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

SINAPI - 12/2025 - Santa 
Catarina
SBC - 02/2026 - Santa Catarina
SICRO3 - 10/2025 - Santa 
Catarina

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1 PESQUISA DE VAZAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE GEOFONE 100,00%

35.819,28
100,00%

35.819,28
 2 CONSERTO E REPARO DE VAZAMENTOS 100,00%

59.485,30
50,00%

29.742,65
50,00%

29.742,65
 3 CONSERTO DE RAMAIS LIGADOS À REDE 100,00%

24.609,40
70,00%

17.226,58
30,00%

7.382,82
 4 ENTREGA FINAL 100,00%

9.154,99
100,00%
9.154,99

64,14% 35,86%
82.788,51 46.280,46

64,14% 100,0%
82.788,51 129.068,97

B.D.I. Encargos Sociais
19,57% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

 Processo SEI nº 25065.000296/2026-82 (Logística: Contratação de Prestação de Serviços) 1de1
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Serviço:

Mínimo Médio Máximo

3,43% 4,93% 6,71% 3,43%

0,28% 0,49% 0,75% 0,28%

1,00% 1,39% 1,74% 1,00%

4,71%

0,94% 0,99% 1,17% 0,94%

0,94%

6,74% 8,04% 9,40% 6,74%

6,74%

3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

0,00%

2,00% 2,00% 2,00% 2,00%

5,65%

19,57%

X =

Y =   

Z =

I = 

(1+X)     x (1+Y)     x (1+Z)

(1-I)

(1+0,04710)   x (1+0,00940)  x (1+0,06740)

(1-0,11150)

1,04710 x 1,00940 x 1,06740

0,94350

1,12818

0,94350

 Contratação de empresa especializada para realização de serviço de geofone e conserto 

de vazamento no Sistema de Abastecimento de Água (SAA) na Aldeia Pavão, Barragem 

e Sede no município de José Boiteux/SC_DISPENSA DE LICITAÇÃO

Composição Analítica do BDI Serviços

ITENS PASSÍVEIS DE ACEITAÇÃO NO BDI
ÍNDICES

ÍNDICE ADOTADO

X

Administração Central 

Seguro + Garantia

Risco

Total

Y
Despesas Financeiras

Total

Z
Lucro

Total

I

Tributos (totais)

COFINS

PIS

CPRB

ISS

Total

BDI = -1

% DE BDI A SER UTILIZADO

LEGENDA FÓRMULA PARA CÁLCULO DO BDI

Despesas indiretas (exceto tributos e despesas financeiras)

Despesas financeiras

Lucro

Taxa representativa da incidência de impostos

BDI = -1

BDI = -1

BDI = -1

19,57%

Obs: Os valores máximos e mínimos adotados conforme orientação "acórdão 325/2007-TCU" e "acórdão 2369/2011-TCU" e revisão conforme o 

"ACÓRDÃO Nº 2622/13-TCU – Plenário"

 *Fórmula orientada pelo Tribunal de Contas da União para o cálculo final do BDI

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista - CREA/SC 36367-6

BDI = 1,19574 -1 BDI =

BDI =
1 + X x 1 + Y x 1 + Z

(1 − I)
− 1

Processo SEI nº 25065.000296/2026-82  1 de 1
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra

Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 

Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

 00036377 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 100 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

Material M 180,0000000 92,48 16.645,58 16.645,58 12,90% 16.645,58 12,90%

 00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 497,7922200 27,73 13.802,92 13.802,92 10,69% 30.448,50 23,59%

 00036375 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

Material M 480,0000000 28,18 13.527,67 13.527,67 10,48% 43.976,17 34,07%

 
001/2025_IS

Próprio GEOFONE DIGITAL Equipamento UN 1,3800000 0,0000000 8.474,52 0,00 11.694,84 0,00 11.694,84 9,06% 55.671,02 43,13%

 00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) Mão de Obra H 460,3483646 25,31 11.652,78 11.652,78 9,03% 67.323,80 52,16%

 00009813 SINAPI TUBO DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), PE-80, DE = 20 MM X 
2,3 MM DE PAREDE, PARA LIGACAO DE AGUA PREDIAL (NBR 15561)

Material M 1.100,0000000 6,59 7.247,14 7.247,14 5,61% 74.570,94 57,78%

 00004222 SINAPI GASOLINA COMUM Material L 951,5903200 7,50 7.134,11 7.134,11 5,53% 81.705,05 63,30%

 00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) Mão de Obra H 189,3442800 37,29 7.061,38 7.061,38 5,47% 88.766,43 68,77%

 00004095 SINAPI MOTORISTA DE CARRO DE PASSEIO (HORISTA) Mão de Obra H 138,7024200 39,97 5.544,25 5.544,25 4,30% 94.310,68 73,07%

 00002707 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) Mão de Obra H 30,4428000 170,60 5.193,62 5.193,62 4,02% 99.504,30 77,09%

 00036376 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 15, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 
5647)

Material M 60,0000000 55,35 3.320,94 3.320,94 2,57% 102.825,23 79,67%

 00010685 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS, CACAMBA 0,80M3, PESO 
OPERACIONAL 17T, POTENCIA BRUTA 111HP

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0022921 1.135.915,00 2.603,61 2.603,61 2,02% 105.428,85 81,68%

 00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 1.464,9348290 1,71 2.504,82 2.504,82 1,94% 107.933,67 83,62%

 00037418 SINAPI COLAR DE TOMADA EM POLIPROPILENO, PP, COM PARAFUSOS, PARA 
PEAD, 63 X 1/2" - LIGACAO PREDIAL DE AGUA

Material UN 110,0000000 21,70 2.387,22 2.387,22 1,85% 110.320,88 85,47%

 00013617 SINAPI PICAPE CABINE SIMPLES COM MOTOR 1.6 FLEX, CAMBIO MANUAL, 
POTENCIA 101/104 CV, 2 PORTAS

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0177744 123.562,20 2.196,24 2.196,24 1,70% 112.517,13 87,18%

 00003826 SINAPI LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE DE 
AGUA

Material UN 30,0000000 71,47 2.144,01 2.144,01 1,66% 114.661,14 88,84%

 00040945 SINAPI TECNICO DE EDIFICACOES (HORISTA) Mão de Obra H 61,0788000 28,43 1.736,70 1.736,70 1,35% 116.397,84 90,18%

 00002358 SINAPI DESENHISTA PROJETISTA (HORISTA) Mão de Obra H 60,3054000 28,59 1.724,08 1.724,08 1,34% 118.121,92 91,52%

 00006034 SINAPI REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA POLIETILENO, 20 MM Material UN 110,0000000 15,22 1.674,34 1.674,34 1,30% 119.796,26 92,82%

 00003825 SINAPI LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE DE AGUA Material UN 80,0000000 20,55 1.644,33 1.644,33 1,27% 121.440,58 94,09%

 00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 
(HORISTA)

Mão de Obra H 27,8618578 43,69 1.217,31 1.217,31 0,94% 122.657,89 95,03%

 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 Material L 148,1699340 7,27 1.077,17 1.077,17 0,83% 123.735,07 95,87%

 00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1.434,9348290 0,73 1.046,61 1.046,61 0,81% 124.781,67 96,68%

 00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) Mão de Obra H 22,5363485 43,82 987,60 987,60 0,77% 125.769,27 97,44%

 00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 675,0000000 1,35 912,02 912,02 0,71% 126.681,29 98,15%

 00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 450,7915830 1,66 749,23 749,23 0,58% 127.430,52 98,73%

 00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 450,7915830 0,73 328,80 328,80 0,25% 127.759,31 98,99%

 00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 675,0000000 0,37 250,20 250,20 0,19% 128.009,51 99,18%

 00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 189,1432460 1,06 201,28 201,28 0,16% 128.210,80 99,34%

 00001191 SINAPI CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL Material UN 110,0000000 1,46 160,46 160,46 0,12% 128.371,26 99,46%

 00003895 SINAPI LUVA DE CORRER, PVC, DN 75 MM, PARA ESGOTO PREDIAL Material UN 10,0000000 15,03 150,30 150,30 0,12% 128.521,56 99,58%

 00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) Encargos Complementares H 1.464,9348290 0,10 140,13 140,13 0,11% 128.661,69 99,68%

 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV 
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0001478 829.643,43 122,62 122,62 0,10% 128.784,31 99,78%

Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado

Quantidade Valor  

Unitário

PesoCódigo Banco Grupo Descrição Tipo

Bancos

SINAPI - 12/2025 - Santa Catarina

SBC - 02/2026 - Santa Catarina

SICRO3 - 10/2025 - Santa Catarina

Curva ABC de Insumos
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Und Total

Improdutiva Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva Geral

Valor 

Acumulado

Peso 

Acumulado

Quantidade Valor  

Unitário

PesoCódigo Banco Grupo Descrição Tipo

Curva ABC de Insumos

 00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 120,0000000 0,88 106,18 106,18 0,08% 128.890,49 99,86%

 00013458 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCURSAO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS DE 4 HP (4 CV)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0036992 20.727,97 76,68 76,68 0,06% 128.967,16 99,92%

 00004093 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHAO (HORISTA) Mão de Obra H 1,3267188 43,80 58,11 58,11 0,05% 129.025,27 99,97%

 00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 30,0000000 0,92 27,62 27,62 0,02% 129.052,89 99,99%

 00037736 SINAPI TANQUE DE ACO CARBONO NAO REVESTIDO, PARA TRANSPORTE DE 
AGUA COM CAPACIDADE DE 10 M3, COM BOMBA CENTRIFUGA POR 
TOMADA DE FORCA, VAZAO MAXIMA *75* M3/H (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO)

Equipamento para Aquisição 
Permanente

UN 0,0001812 106.716,23 19,34 19,34 0,01% 129.072,24 100,00%

 00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

Encargos Complementares H 1.464,9348290 0,01 17,52 17,52 0,01% 129.089,75 100,02%

 00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 120,0000000 0,06 7,17 7,17 0,01% 129.096,93 100,02%

 00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 189,1432460 0,01 2,26 2,26 0,00% 129.099,19 100,02%

 00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Encargos Complementares H 30,0000000 0,01 0,36 0,36 0,00% 129.099,55 100,02%

R$ 11.694,84
R$ 5.018,50

R$ 48.978,75
R$ 57.113,26

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 6.294,19
R$ 0,00
R$ 0,00

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

Total do BDI 21.120,53

Total Geral 129.068,97

Encargos Complementares
Franquia

Outros

Total sem BDI 107.948,44

Taxas
Administração

Aluguel
Verba

Transporte

Equipamento
Equipamento para Aquisição Permanente

Mão de Obra
Material
Serviços
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra Bancos

Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 

Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

SINAPI - 12/2025 - Santa Catarina

SBC - 02/2026 - Santa Catarina

SICRO3 - 10/2025 - Santa Catarina

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 

Acumulado (%)
 Comp. 

0001/2025_I
Próprio DETECÇÃO DE VAZAMENTO COM APARELHO DE GEOFONE DIGITAL (A 

CADA 100M)
SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UN 138,0 259,56 35.819,28 27,75 27,75

 CP-2141 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 50 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 80,0 280,60 22.448,00 17,39 45,14

 CP-2119 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 100 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 30,0 717,27 21.518,10 16,67 61,82

 CPU36 Próprio CONSERTO DE RAMAL DOMICILIAR SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS UN 110,0 139,34 15.327,40 11,88 73,69

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 Escavação de Valas m³ 110,0 121,74 13.391,40 10,38 84,07

 CPU37 Próprio RELATÓRIO TÉCNICO FINAL SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UN 1,0 9.154,99 9.154,99 7,09 91,16

 93369 SINAPI REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 
2,5 M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 220,0 23,74 5.222,80 4,05 95,21

 CPU38 Próprio REPARO REDE PVC PBA DN 75 ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS 
E PECAS

UN 10,0 438,08 4.380,80 3,39 98,60

 90091 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

Escavação de Valas m³ 220,0 8,21 1.806,20 1,40 100,00

Total Geral 129.068,97

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

Total sem BDI 107.948,44

Total do BDI 21.120,53

B.D.I. Encargos Sociais

19,57% Não Desonerado: embutido nos preços 

unitário dos insumos de mão de obra, de 

acordo com as bases.

Curva ABC de Serviços
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Obra
Serviço de Geofone e Conserto de Vazamento na rede do SAA da Aldeia 
Pavão, Sede e Barragem em José Boiteux/SC

Item Descrição Und Quant. Observações

 1 PESQUISA DE VAZAMENTO COM UTILIZAÇÃO DE GEOFONE

 1.1 DETECÇÃO DE VAZAMENTO COM APARELHO DE GEOFONE DIGITAL (A 
CADA 100M)

UN 138,0 Está sendo estimada a passagem do equipamento a cada 100m
- Comprimento da rede=13.686,00m

 2 CONSERTO E REPARO DE VAZAMENTOS

 2.1 REDE PVCPBA DN 110

 2.1.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA

 2.1.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 30,0 Considerando a realização da escavação de 1m³ para cada ponto a ser reparado;

 2.1.2 ESCAVAÇÃO MANUAL

 2.1.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 15,0 Considerando a realização da escavação de 0,50m³ para cada ponto a ser 
reparado;

 2.1.3 REPARO NA REDE PVC PBA DN 100MM

 2.1.3.1 REPARO REDE PVC PBA DN 100 UN 30,0

 2.1.4 REATERRO

 2.1.4.1 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 30,0 Considerando a realização da escavação de 1m³ para cada ponto a ser reparado;

 2.2 REDE PVC PBA DN 75

 2.2.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA

 2.2.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 10,0

Observações

 Processo SEI nº 25065.000296/2026-82 (Logística: Contratação de Prestação de Serviços) 1de3

A
nexo X

II - M
em

orial de C
álculo Q

uantitativos (0053376678)         S
E

I 25065.000296/2026-82 / pg. 113



 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Item Descrição Und Quant. Observações
Observações

 2.2.2 ESCAVAÇÃO MANUAL

 2.2.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 5,0

 2.2.3 REPARO NA REDE PVC PBA DN 75

 2.2.3.1 REPARO REDE PVC PBA DN 75 UN 10,0

 2.2.4 REATERRO

 2.2.4.1 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 10,0

 2.3 REDE PVC PBA  DN 50

 2.3.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA

 2.3.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 80,0 Considerando a realização da escavação de 1m³ para cada ponto a ser reparado;

 2.3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL

 2.3.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 40,0 Considerando a realização da escavação de 0,50m³ para cada ponto a ser 
reparado;

 2.3.3 REPARO NA REDE PVC PBA DN 50

 2.3.3.1 REPARO REDE PVC PBA DN 50 UN 80,0

 2.3.4 REATERRO

 2.3.4.1 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 80,0 Considerando a realização da escavação de 1m³ para cada ponto a ser reparado;

 3 CONSERTO DE RAMAIS LIGADOS À REDE

 3.1 ESCAVAÇÃO MECÂNICA
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE INDÍGENA

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL 

Item Descrição Und Quant. Observações
Observações

 3.1.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 100,0 Considerando a realização da escavação de 1m³ para cada ponto a ser reparado;

 3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL

 3.2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 50,0 Considerando a realização da escavação de 0,50m³ para ca50da ponto a ser 
reparado;

 3.3 REATERRO

 3.3.1 REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³/POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA 1,5 A 2,5 
M, PROFUNDIDADE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 100,0 Considerando a realização da escavação de 1m³ para cada  reparado, será 
reaterrado o mesmo volume

 3.4 REPARO DE RAMAIS DOMICILIARES

 3.4.1 CONSERTO DE RAMAL DOMICILIAR UN 110,0 Número de ramais a serem consertados

 4 ENTREGA FINAL

 4.1 RELATÓRIO TÉCNICO

 4.1.1 RELATÓRIO TÉCNICO FINAL UN 1,0

Total sem BDI
Total do BDI
Total Geral 129.068,97

_______________________________________________________________
Anderson Truppel

Engenheiro Sanitarista

107.948,44
21.120,53
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Interior Sul
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena

  

ANEXO XVI - MODELO ORDEM DE SERVIÇO SESANI/ISUL/DSEI/SESAI/MS
1. OBJETO

 
 

 
2. DADOS DA CONTRATADA

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone: E-mail:

 
3. DADOS DO CONTRATO

Contrato nº Valor Vigência
  Início Término
    
Processo SEI
nº

Modalidade e nº da
Licitação

Regime de
Execução

Nota de
Empenho

    
 
4. VALOR DO CONTRATO

 
 
5. DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

  
6. FISCAIS

Fiscais de
Contrato  
Fiscal Técnico  

 
7. DATAS E PRAZOS

Data Prevista para Início dos Serviços:
 
8. OBSERVAÇÃO

Essa Ordem de Serviço está vinculada ao Projeto Básico e seus anexos da Proposta
habilitada
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9. ASSINATURAS
Autorizador: Preposto da Contratada:
 

Nome
Coordenador(a) Distrital de Saúde

Indígena - SIAPE
Portaria 

 
Nome

Gargo/Função
CPF

Empresa contratada

 

O presente documento segue assinado pelo Ordenador de Despesas do
DSEI/ISUL e Preposto da Contratada, com anuência da Chefia do SESANI/ISUL.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Truppel, Engenheiro(a)
Sanitarista Ambiental, em 18/02/2026, às 13:45, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Selma Cristina Vieira Rodrigues,
Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena, em
18/02/2026, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Adelcio Fernandes, Fiscal
de Contrato, em 19/02/2026, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053376683 e o código CRC 2EC34F24.

Referência: Processo nº 25065.000296/2026-82 SEI nº 0053376683
 

Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/ISUL
Rua Capitão Pedro Leite, nº 530  - Bairro Barreiros, São José/SC, CEP 88117-600

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Interior Sul
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena

  

ANEXO XVII - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE
OBRA/SERVIÇOS

Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde

Indígena
DSEI INTERIOR SUL

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DE
OBRA/SERVIÇOS

 
Nome da Obra/Serviço: 
Processo Licitatório n°: 
Contrato n°: Contratada: 
 

Termo de Recebimento Provisório de
Obra/Serviços, que emite a Secretaria Especial de
Saúde Indígena, DSEI Interior Sul, em favor da
Contratada.

 

A Fiscalização do contrato, instituída pela Portaria n° xx, de xx de agosto
de xx do Senhor(a) Coordenador(a) do Distrito Sanitário Especial Indígena Interior
Sul nos termos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, certifica que a
obra/serviços foram executadas de acordo com o projeto técnico aprovado e declara
recebida provisoriamente: 

Foram observadas preliminarmente as seguintes pendências:
1)
2)
As pendências acima relacionadas deverão ser corrigidas no prazo de

xx dias, a partir do recebimento deste Termo Provisório.
 

Local e data
 
Fiscal do Contrato: 
Fiscal Técnico:
Chefe SESANI/ISUL:
Coordenador Distrital de Saúde Indígena:
Ciente, 
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Contratada :
 
 
Obs.: Não incluir como pendências, itens e subitens constantes da planilha orçamentária e do
cronograma físico-financeiro, cuja execução se torna obrigatória por força do contrato. Esses
casos não são passíveis de emissão do Termo de Recebimento Provisório.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Truppel, Engenheiro(a)
Sanitarista Ambiental, em 18/02/2026, às 13:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Selma Cristina Vieira Rodrigues,
Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena, em
18/02/2026, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Adelcio Fernandes, Fiscal
de Contrato, em 19/02/2026, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053376685 e o código CRC E81921A8.

Referência: Processo nº 25065.000296/2026-82 SEI nº 0053376685
 

Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/ISUL
Rua Capitão Pedro Leite, nº 530  - Bairro Barreiros, São José/SC, CEP 88117-600

Site - www.saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Interior Sul
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena

  

ANEXO XVIII - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE
OBRA/SERVIÇOS

Ministério da Saúde
Secretaria Especial de Saúde
Indígena
DSEI INTERIOR SUL

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DE
OBRA/SERVIÇOS

 
Nome da Obra/Serviço: 
Processo Licitatório n°: 
Contrato n°: Contratada: 

 

Termo de Recebimento Definitivo de
Obra/Serviços, que emite a Secretaria
Especial de Saúde Indígena, DSEI Interior
Sul, em favor da Contratada.

 
 
Pelo presente, atesto, em caráter definitivo, que os artefatos, os

documentos e a solução entregues pela contratada foram analisados e testados,
atendendo aos requisitos solicitados na Ordem de Serviços. Emitimos, portanto, o
presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, com eficácia liberatória de todas as
obrigações do contratado, exceto as garantias legais (da Lei nº 14.133/2021[1]), bem
como autorizamos, salvo julgamento em contrário, a restituição de todas as
garantias e/ou caução prestadas.

 
Local e data

 
Fiscal do Contrato:
Fiscal Técnico:
Chefe do SESANI
Coordenador Distrital de Saúde Indígena:
Contratada:
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[1] Obs.: “O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez
e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato”.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Truppel, Engenheiro(a)
Sanitarista Ambiental, em 18/02/2026, às 13:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Selma Cristina Vieira Rodrigues,
Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena, em
18/02/2026, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Sebastião Adelcio Fernandes, Fiscal
de Contrato, em 19/02/2026, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0053376686 e o código CRC 13F260B1.

Referência: Processo nº 25065.000296/2026-82 SEI nº 0053376686
 

Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI/ISUL
Rua Capitão Pedro Leite, nº 530  - Bairro Barreiros, São José/SC, CEP 88117-600

Site - www.saude.gov.br
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Contrato 7/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

7/2026 257053-DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - INTERIOR 
SUL
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SILVA

24/02/2026 09:27 (v 
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de engenharia 25065.000296/2026-82

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(Processo Administrativo n° 25065.000296/2026-82)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº / , QUE FAZEM ENTRE SI A7 2026
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA INTERIOR SUL E ............................................................. 

A  por intermédio do Distrito Sanitário de Saúde IndígenaUnião   , [Autarquia XXXXX]  [Fundação XXXXXX][A1]OU OU  
- Interior Sul, com sede na Rua Capitão Pedro Leite, 530, CEP 88117-600, Barreiros, na cidade de São José/SC,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.394.544/0046-87, neste ato representado pelo SIMONIEL ARISTIDES FAUSTINO
PATTÉ para exercer o Cargo Executivo de Coordenador Distrital de Saúde Indígena, nomeado pela Portaria nº 974,
de 7 de outubro de 2025, publicada no DOU de 8 de outubro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 3504755,
 doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado[CONTRATADO], [CNPJ], 
(a) na , na cidade de / , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [endereço] [cidade] [UF]

, conforme [nome e função no CONTRATADO] [atos constitutivos da empresa]  [procuração apresentada nosOU
tendo em vista o que consta no Processo nº  e em observância às disposições da Leiautos], 25065.000296/2026-82

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da  nº  Dispensa de Licitação [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência]   OU   [Inexigibilidade de Licitação]OU

 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.XX/2026,

1.1.        O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada a realização de serviços de
geofone e conserto de vazamentos detectados no Sistema de Abastecimento de Água (SAA) nas aldeia Pavão,
barragem e Sede no município de José Boiteux/SC, de abrangência ao Distrito Sanitário Especial Indígena Interior Sul
(DSEI/ISUL), nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2.    Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

UASG 257053
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1            

 

1.3.    Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

            1.3.1.    O Termo de Referência;
           1.3.2.    O Aviso de Dispensa Eletrônica; [O Edital da Licitação]  [A Autorização de Contratação Direta]   OU OU

            1.3.3.    A Proposta do CONTRATADO;

            1.3.4.    Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4.    O regime de execução é o de empreitada por preço global OU [empreitada por preço unitário] OU [empreitada
integral] OU [contratação por tarefa] OU [contratação integrada] OU [contratação semi-integrada] OU [fornecimento e
prestação de serviço associado].[A5] 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1] 

2.1.    O prazo de vigência da contratação é de , contados da assinatura do Contrato, na forma do12 (doze) meses
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.    O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

OU

2.3.    O prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) [indicar o prazo] [indicar o termo inicial da vigência]
, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4.        A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

      2.4.1.        Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

      2.4.2.       Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente; 

    2.4.3.    Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;

    2.4.4.    Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

    2.4.5.    Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

    2.4.6.    Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin[A3] ).

2.5.    O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6.    A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7.        Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
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2.8.        O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de
aplicação.

OU
 

2.9.         O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados do(a) [indicar o
termo inicial da vigência], 5, VIII, da Lei n° 14.133/2021 improrrogável, na forma do art. 7 [A4] .

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1.    O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Matriz de risco[A1] :

    3.1.1.    Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATANTE:

            3.1.1.1.    [...];

            3.1.1.2.    [...]; e

         3.1.1.3.        [...].

    3.1.2.    Constituem riscos a serem suportados pelo CONTRATADO:

            3.1.2.1.    [...];

            3.1.2.2.    [...]; e

            3.1.2.3.    [...].

    3.1.3.    Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de % (  por cento) para oXX xxxxx
CONTRATANTE e % (  por cento) para o CONTRATADO:XX xxxxx

            3.1.3.1.    [...];

            3.1.3.2.    [...]; e

            3.1.3.3.    [...].

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.    As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.        O valor mensal da contratação é de R$  ( ), perfazendo o valor total de R$  (xxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx
).xxxxxxxxx

OU
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5.2.    O valor total da contratação é de R$ 129.068,97 (cento e vinte e nove mil sessenta e oito reais e noventa e 
sete centavos).

5.3.      No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4.    O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.     O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.    São obrigações do CONTRATANTE:

    8.1.1    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e
seus anexos;

    8.1.2.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

      8.1.3.        Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as
mais adequadas;

    8.1.4.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

    8.1.5.    Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

    8.1.6.    Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

    8.1.7.    Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8.    Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

            8.1.8.1.        indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
CONTRATADO;

            8.1.8.2.    fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

         8.1.8.3.    estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

        8.1.8.4.    definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
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            8.1.8.5.        demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação; e

            8.1.8.6.        prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
CONTRATADO.

        8.1.9.    Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

        8.1.10.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

             8.1.10.1.    A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

      8.1.11.        Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
 1(um) mês;CONTRATADO no prazo máximo de

8.1.12.        Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais ;

    8.1.13.    Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

    8.1.14.    Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

    8.1.15.    Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

    8.1.16.    Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

      8.1.17.        Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

    8.1.18.    Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

        8.1.18.1.    "As built", elaborado pelo responsável por sua execução;

        8.1.18.2.    Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

        8.1.18.3.    Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

        8.1.18.4.    Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

        8.1.18.5.    Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;

    8.1.19.    Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações
expedidas.

8.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1.          [A2]  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às prestar9.2.    Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3.       Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.4.       Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5.    Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte
ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

    9.5.1.    prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    9.5.2.    certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

    9.5.3.    certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do
CONTRATADO ;

    9.5.4.    Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

    9.5.5.    Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6.       Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7.        Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24
(vinte e quatro) horas;

9.8.    Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9.        Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação para qualificação na contratação direta;na licitação ou 

9.10.    Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação;

9.11.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
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9.13.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14.        Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE;

9.15.    Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados;

9.16.    Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17.    Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de
regência;

9.18.        Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19.    Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20.    Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21.    Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida
ou trabalhos forçados;

9.22.    Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23.    Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo
Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24.       Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho;

9.25.    Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do
contrato;

    9.25.1    A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26.    Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.27.    Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28.        Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29.        Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
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9.30.    Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o
caso;

9.31.    Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;

9.32.    Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33.    Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34.        Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.35.        Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.36.    Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço(s));

9.37.    O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o CONTRATADO tiver unidade de prestação de
serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado[A6] .

9.38.     Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem
perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do CONTRATANTE ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços;

9.39.       Ceder ao CONTRATANTE todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO.[A7] 

    9.39.1.    Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de
qualquer natureza e aplicação da obra.

9.40.    Manter os empregados nos horários predeterminados pelo CONTRATANTE;

9.41.    Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

9.42.       Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no
órgão para a execução do serviço;

9.43.    Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional;

9.44.               Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto;

9.45.    Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE;

9.46.      Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

9.47.    Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no
Termo de Referência, em plena validade;

9.48.        Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

9.49.    Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre
o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho,
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condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto;

9.50.    Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

9.51.    Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

      9.51.1.       manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

    9.51.2.    supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA;

    9.51.3.    florestas plantadas; e

    9.51.4.    outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

9.52.    Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

    9.52.1.    Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

      9.52.2.       Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata;

    9.52.3.    Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela , do Ministério doPortaria n° 253, de 18/08/2006
Meio Ambiente, e , quando se tratar de produtos ou subprodutosInstrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014
florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e

    9.52.4.    Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado
que possua documento de controle próprio, o CONTRATADO deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a
fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

9.53.    Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente -
CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos:

      9.53.1.        O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

      9.53.2.       Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 2002, o CONTRATADO deverá
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

            9.53.2.1.        resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para
usos futuros.

            9.53.2.2.        resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura.

            9.53.2.3.        resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.
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            9.53.2.4.     resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados,
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

    9.53.3.    Em nenhuma hipótese o CONTRATADO poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros
de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas não licenciadas.

    9.53.4.    Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o
CONTRATADO comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

9.54.    Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

    9.54.1.    Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com o
poluente e o tipo de fonte.

      9.54.2.        Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da
comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da
Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata.

9.55.       Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e
custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos
correspondentes.

9.56.        Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.

9.57.        Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.58.    Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação etc.).

9.59.        Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão um conjunto de
documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas,
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem
como sua aplicação correta nos trabalhos;

        9.59.1        A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas
pelas mútuas interferências entre os diversos projetos.
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9.60.    Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, o
CONTRATADO deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do
serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela
elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão
os serviços contratados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.    As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

10.2.    Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3.    É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4.      A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5.    Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

10.6.        É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.    O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8.        O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9.        O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

10.10.    Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

    10.10.1.    Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11.        O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.

10.12.       Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

11.1.    Não haverá exigência de garantia contratual da execução.[A1] 

OU

11.2.        Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.        As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1.    O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

13.2.    Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3.    Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

    13.3.1.    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    13.3.2.    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual

OU

13.4.    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes[A1] .

13.5.        O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante
justificativa formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais
lhe oferece vantagem[A2] .

      13.5.1.      Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um
prazo mínimo de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº
14.133, de 2021 para a contagem deste prazo.

13.6.        O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de
vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme
previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

OU

13.7.    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 
14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
[A3]  contraentes.
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13.8.       O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

.assegurados o contraditório e a ampla defesa

13.9.    Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.10.    A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não
restringir sua capacidade de concluir o contrato.

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para13.11.     Se a 
alteração subjetiva.

13.12.    O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    13.12.1.    Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    13.12.2.    Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    13.12.3.    Das indenizações e multas.

13.13.       A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.14.    O CONTRATANTE poderá ainda:

    13.14.1.    nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

    13.14.2.    nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do
CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15.    O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função  na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestãona licitação ou
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.       Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

14.2.    O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso
de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

14.3.    As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4.    As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5.    Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

VI.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/unidade: 257043;
Fonte de recursos: 1444000000;
Programa de trabalho: 194456;
Elemento de despesa: 339039; e
Plano interno: ; e[...]
Nota de empenho: ;[...]

15.2.        A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.    Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.    Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, incisocaput,
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1.       Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Santa Catarina, Seção Judiciária de Florianópolis para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

São José, [dia] de [mês] de 2026.

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
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THIAGO AUGUSTO VILAS BOAS SILVA
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 24/02/2026 às 09:27:15.
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